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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

A V I S O

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma  
por  cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República».

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

2.º SUPLEMENTO

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 20 de 

Novembro de 2014, foi atribuida a favor de DFG Mocambique, a Licença 
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de Prospecção e Pesquisa n.º 5881L, válida até 3-11-2019 para granito, 

rochas ornamentais, no distrito de Morrumbala, província da Zambezia 

com as seguintes coordenadas geográficas: 

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 23 de Dezembro de 2014. 

— O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

(Este despacho já foi publicado no Boletim da República, n.º 2, III 
série, de 7 de Janeiro de 2015).

 INTERAUTO – Comércio 
Automóvel,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de três de Junho de dois mil 
e quinze, lavrada de folha cem a folhas cento e 
três, do livro de notas para escrituras diversas 
número quatrocentos e quarenta e quatro, traço 
A, deste Cartório Notarial de Maputo, perante 
Batça Banu Amade Mussá, conservadora e 
notária superior dos registos e notariados em 
exercicio no referido cartório, de acordo com 
as deliberações sociais constantes na acta 

avulsa da assembleia geral extraordinária da 
sociedade, datada de vinte e cinco de Maio de 
dois mil e quinze, procedeu-se na sociedade em 
epígrafe, aumento do capital social, entrada de 
nova sócia e alteração parcial do pacto social 
em que o sócio Luís Filipe Pereira Rocha 
Brito, aumentou o capital social da sociedade 
de cento e cinquenta mil meticais para vinte 
e dois milhões e quinhentos mil meticais, 
mediante incorporação de parte da reserva 
legal disponível em trinta e um de Dezembro 
de dois mil e catorze, no montante de vinte e 
dois milhões trezentos e cinquenta mil meticais, 

que passou a constituir o valor nominal de uma 
nova quota da titularidade do sócio Luís Filipe 
Pereira Rocha Brito.

Que unificou as três quotas, desiguais, de que 
passou a ser titular o sócio Luís Filipe Pereira 
Rocha Brito, respectivamente, no valor nominal 
de cento e quarenta e cinco mil e quinhentos 
meticais, quatro mil e quinhentos meticais e de 
vinte e dois milhões trezentos e cinquenta mil 
meticais, numa única quota no valor nominal de 
vinte e dois milhões e quinhentos mil meticais.

Ainda de acordo com as deliberações 
sociais constantes da referida acta avulsa da 
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Nweba Investimentos, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registos de 
Entidades Lagais sob NUEL 100617234, uma 
entidade denominada Nweba Investimentos, 
S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Nweba Investimentos, S.A. e constitui-se sob 
forma de sociedade anónima.

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro.

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a sede 
para qualquer outro local nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade e por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas:

a) Consultoria empresarial em matéria 
da estrutura de capital, estraté-
gia empresarial, comercial e 
tecnológica, bem como consultoria 
e serviços no domínio da fusão ou 
aquisição de empresas;

b) Gestão e aquisição de participações no 
capital de sociedades, promovendo 
o lançamento de novas empresas, 
recuperação e revitalização de 
outras;

c) Fornecimento de material, equi-
pamento e serviços no sector de 
construção.

d) Ferragens.

Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade, 
aumentou o capital social da Sociedade de vinte 
e dois milhões e quinhentos mil meticais para 
trinta milhões de meticais, mediante a criação 
de uma nova quota, com o valor nominal de 
sete milhões e quinhentos mil meticais, que 
já foi totalmente subscrita e realizada em 
numerário pela nova sócia, ILRB – SGPS, 
S.A., que entrou para a sociedade como nova 
sócia, declarando o seu representante que esta 
sociedade aceitou já a subscrição e realização 
desta nova quota, bem como associar-se à 
Interauto – Comércio Automóvel, Limitada, e 
que tem pleno conhecimento do contrato social 
desta Sociedade;

Declaram ainda que, em relação a qualquer 
dos aumentos de capital social deliberados, não 
é exigido pela lei, pelo contrato social ou por 
cada deliberação a realização de outras entradas.

 Os sócios, Luís Filipe Pereira Rocha Brito e 
ILRB – SGPS, S.A., actuais titulares de cem por 
cento do capital social da sociedade, procederam 
ao reforço da constituição da reserva legal da 
sociedade para o montante de seis milhões 
de meticais, mediante a afectação de parte do 
resultado líquido do exercício de dois mil e 
catorze, no montante de três milhões setecentos 
e quatro mil, trezentos e trinta e três meticais e 
quarenta e oito centavos, que acresce ao valor 
remanescente da reserva legal actualmente 
existente no montante de dois milhões, duzentos 
e noventa e cinco mil, seiscentos e sessenta e 
seis meticais e cinquenta e dois centavos, valor 
aquele que passou a corresponder a vinte por 
cento do novo montante do capital social;

E em consequência dos aumentos de capital 
social e da entrada da nova sócia, procedem à 
alteração e ao posterior registo comercial da 
nova redacção do artigo quarto do contrato 
social:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social da sociedade é de trinta 
milhões de meticais, está integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, e 
encontra-se dividido em duas quotas, 
desiguais, assim distribuídas:

a) uma quota no valor nominal 
de  vinte  e  dois  milhões 
e quinhentos mil meticais, 
correspondente a setenta e 
cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Luís Filipe Pereira Rocha Brito;

b) uma quota no valor nominal 
de sete milhões e quinhentos 
mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia ILRB – SGPS, S.A..

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, dez de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais.

Dois) O capital social está dividido em cinco 
mil acções com valor nominal de um metical 
cada uma.

Três) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades,termos e condições da sua 
realização.

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções , na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

Cinco) O Conselho de Administração fica 
desde já autorizado a elevar o capital social 
por uma única vez cujo limite será indicado em 
reuniões de assembleia geral.

Seis) São accionistas fundadores aqueles que 
outorgarem a escritura pública de constituição 
da sociedade, aos quais estão reservados direitos 
especias, beneficiando de direitos especiais em 
relação aos aumentosde capital e de direito de 
preferência na subscrição e na aquisição de 
acções de outros accionistas.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção.

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois (administradores 
executivos. podendo as assinaturas ser apostas 
por chancela ou meios topográficos de emissão.

Três) As despesas de subscrição de título 
serão por conta dos accionistas que solicitarem 
a subscrição.

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas.

ARTIGO SEXTO

Acções próprias

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções

Um) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
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trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento.

Dois) Gozam do direito de preferência na 
aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito.

Três) No caso de nem os restantes accionistas 
nem a sociedade pretenderem usar o mencionado 
direito de preferência, então o accionista que 
desejar vender a sua acção, poderá fazê-lo 
livremente.

Quatro) É nula qualquer transmissão de 
acções que não observe o preceituado no 
presente artigo.

Cinco) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista.

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados.

ARTIGO NONO

Obrigações

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais e nas condições 
fixadas pela Assembleia Geral.

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
(dos administradores executivos da sociedade, 
as quais podem ser apostas por chancela.

Três) Por deliberação da Assembleia 
Geral poderá a sociedade, dentro dos limites 
legais, adquirir obrigações próprias e realizar 
sobre elas as operações convenientes aos 
interesses sociais, nomeadamente proceder a 
sua conversão ou amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                 
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO

Órgãos sociais

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO  SEGUNDO

Eleição e mandato

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de quatro anos e serão nomeados por uma 
maioria de sessenta e cinco por cento dos votos 
presentes.

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até a nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Natureza e direito ao voto

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos.

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto.

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo porém, direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão  realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois) Haverá reuniões extraordinárias 
da Assembleia Geral por iniciativa do 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, a 
pedido do Conselho de Administração ou do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único, ou quando 
a convocação seja requerida pelos accionistas 
que representarem , pelo menos, dez por cento 
do capital social.

Três) A Assembleia Geral reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar a ser definido pelo Presidente, uma 

vez por ano, para a apreciação e aprovação 
do balanço anual de contas e de exercício, 
e extraordinariamente quando convocada 
pelo Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condiçoes, as 
deliberações tomadas ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos 30 
(trinta) dias de antecedência relativamente à 
data em que a mesma se realizará.

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuda por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalho e a informação necessária à tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Oito) Por acordo expresso dos socios, podem 
ser dispesados os prazos previstos no número 
anterior.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representaçãoem Assembleia Geral

Um) Qualquer dos accionistas poderá fazer-
se representar na Assembleia Geral por outro 
accionista ou por administrador da sociedade, 
mediante simples carta dirigida ao Conselho 
de Administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão.

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirida pela 
forma e com antecedência indicadas no número 
anterior.

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo mínimo de doze meses com indicação 
dos poderes conferidos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
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estejam presentes ou devidamete representados 
setenta e cinco por cento do capital social, salvo 
os casos que a lei exija quórum maior.

Dois) Sem prejuízo do número três seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos dos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será válida.

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efecturá dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado.

ARTIGO DÉCIMO  SÉTIMO

Reunião do Conselho de Administração

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único.

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal.

Três) As reuniões do Conselho de 
Administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim o decidir, 
realizar-se em qualquer outro local, por 
conferência telefonia, vídeo conferência ou 
qualquer outro meio que permita aos presentes 
se comunicarem. Considera-se o local da 
reuniaão onde estiver a maioria dos membros, 
ou quando tal maioria não se verifique, o local 
onde se encontre o Presidente do Conselho de 
Administração.

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados.

Cinco)  Os adminis t radores  podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
Administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente para cada reunião.

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade.

Sete) Os Administradores poderão ser ou não 
accionistas, nesse caso ser pessoas singulares 
com capacidade jurídica plena.

ARTIGO DÉCIMO  OITAVO

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho de 
Administração composto por três a serem eleitos 
pala Assembleia Geral.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de 4 (quatro) anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo.

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável.

ARTIGO DÉCIMO  NONO

Competências

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral 
porém, competindo-lhe especialmente:

Dois) Orientar superiormente a actividade 
da sociedade,

Três) Aprovar os planos de desenvolvimento 
e financiamento, os programas anuais de 
trabalho e os respetivos orçamentos, assim 
como as modificações que nele seja necessário 
introduzir, por força da evolução dos negócios 
sociais,

Quatro) Constituir ou concorrer para a 
evolução de qualquer sociedade, nacional ou 
estrangeira, participar no capital social de 
outras sociedades constituídas ou a constituir, 
subscrever, comprar e vender acções, obrigações 
e participações, obrigações e, sempre que o 
julgue conveniente aos interesses da sociedade, 
entrar em quaisquer participações e sindicatos,

Cinco) Deliberar sobre a aquisição, 
alienação, obrigação ou oneração de bens 
imóveis, de direitos de concessão, ou outros de 
natureza semelhante.

Seis) Escolher, de entre os accionistas da 
sociedae quem deve preencher até a primeira 
reunião da Assembleia Geral que posteriormente 
se realizar, as vagas que concorrem entre os 
Administradores eleitos.

Sete) Contrair empréstimos, pactuar com 
devedores e credores, sem juízo e fora dele, 
desistir de quaisquer pleitos, transigir, confessar 
e assinar compromissos árbitros.

Oito) Assinar, aceitar, sacar, endossar e 
receber letras, cheques e livranças de todos os 
títulos mercantis.

Nove) Prestar caução e aval nos termos 
definidos pela Assembleia Geral sob parecer 
doorgão de fiscalização.

Dez) Deliberar sobre a colocação de fundos 
disponíveis e o emprego de capitais que 
constituam o fundo de reserva, bem como os 
fundos de previdência e amortização, sem 
prejuízo das obrigações contratuais assumidas, 
das disposições da lei e dos estatutos.

Onze) Organizar as contas que devem ser 
submetidas a assembleia geral e apresentar ao 
conselho fiscal os documentos a que legalmente 
esteja obrigado.

Doze) Designar os representantes das 
sociedades nas empresas participadas.

Treze) Exercer todas as demais que lhe sejam 
atribuídas por lei ou pela assembleia geral.

Catorze) Elaborar e submeter a Assembleia 
Geral o relatório e contas e a proposta de 
distribuição de resultados.

Quinze) O Conselho de Administração 
poderá criar uma comissão técnica para 
assessoria de questões específicas, sempre e 
quando se revelar necessário.

Dezasseis) É ainda da competência e 
responsabilidade do Conselho de Administração 
estabelecer as condições contratuais dos 
trabalhadores.

Dezassete) O Conselho de Administração 
poderá delegar um a dois dos seus membros 
ou a dois administradores, a gestão diária da 
sociedade, a ser designado pelo Conselho de 
Administração, que também determinará as suas 
funções e fixará as respectivas competências e 
a quem deverá prestar contas.

Dezoito) As deliberações do Conselho de 
Administração só serão válidas se estiverem em 
conformidade com o estabelecido nos presentes 
estatutos e nas deliberações da Assembleia 
Geral.

Dezanove) Ao Conselho de Administração 
ou a qualquer de seus membros está vedado, 
em nome da sociedade, empenhar, hipotecar, 
doar, alienar, dar garantia ou sob qualquer forma 
onerar o património da sociedade.

Vinte) Para que os actos praticados pelo 
Conselho de Administração sejam válidos, 
requerem duas assinaturas dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Forma de obrigar a sociedade

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela a assinatura conjunta de dois 
administradores executivos; ou

b) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração.

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto.
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ARTIGO VIGÉSIMO  PRIMEIRO

Órgão de fiscalização

Dois) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 

Único, ou por uma sociedade de auditores de 

contas, que exercerá o seu mandato de quatro 

anos, sem prejuízo da reeleição por igual 

período consecutivo.

Três) Cabe ao Conselho de Administração 

propor à Assembleia Geral a designação dos 

membros do Conselho Fiscalque, sendo órgão 

colectivo, será composto por três membro, 

ou Fiscal Único, negociando previamente os 

termos e as condições dos respectivos contratos. 

Quatro) O órgão de fiscalização terá 

competências previstas na lei.

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO  SEGUNDO

Balanço e prestação de contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem da Aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas.

ARTIGO VIGÉSIMO  TERCEIRO

Resultados

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 

deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 

para a constituição do fundo de reserva legal, 

enquanto não se encontrar realizada nos temos 

da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 

aplicada nos termos que forem aplicadas pela 

Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das dissolução e liquidação da 
sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO  QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 

expressamente previstos na lei ou por 

deliberação unânime dos seus sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 

proceder-se-á à sua liquidação gozando os 

liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 

dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 

sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 

a partilha dos bens sociais e valores apurados 

proceder-se-á conforme deliberação da 

Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO  QUINTO

Disposições finais

As omissões aos presentes estatutos serão 

reguladas e resolvidas de acordo com o Código 

Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 

dois barra dois mil e nove, de vinte e quatro de 

Abril, e demais legislação aplicável.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                          

e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Quantum Adonis Holding – 
Investimentos e Gestão de 

Participações, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que 

por escritura de nove de Junho de dois mil e 

quinze, lavrada de folhas dezassete a folhas 

vinte e um do livro de notas para escrituras 

diversas número 926-B, do Primeiro Cartório 

Notarial de Maputo, perante mim Lubélia 

Ester Muiuane, licenciada  em  Direito, 

conservadora e notária superior do referido 

cartório, foi constituída uma sociedade  por 

quotas de responsabilidade, limitada, que 

passará a reger-se pelas disposições constantes 

dos artigos seguintes

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade 

anónima e adopta a denominação Quantum 

Adonis Holding – Investimentos e Gestão de 

Participações, S.A., podendo ser designada, 

abreviadamente por Quantum A’donis Holding 

e rege-se pelo presente pacto social e pela 

legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 

de  Maputo.

Dois) Por simples deliberação do conselho 

de administração, poderá deslocar a sede da 

sociedade para outro local, dentro do território 

moçambicano. 

Três) A sociedade poderá criar, transferir 

ou encerrar sucursais, agências, delegações e 

quaisquer outras formas de representação social 

onde, quando e nas condições que o conselho 

de administração decidir.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social o 

exercício das seguintes actividades:

a) Agricultura pecuária, avicultura, pesca, 

piscicultura e apicultura; 

b) Transformação industrial de produtos 

agrícolas, pecuários, avícolas, 

pesqueiros, piscícolas e apícolas.

Importação e exportação de: 

a) Produtos agrícolas, pecuários, avícolas, 

pesqueiros, piscícolas e apícolas; 

b) Plantas, sementes, fertilizantes e 

pesticidas para agricultura;

c) Apetrechos para agricultura, pecuária, 

avicultura, pesca, piscicultura e 

apicultura; 

d) Rações  e componentes para o fábrico 

de rações; 

e) Animais vivos; 

f) Carnes e ovos; 

g) Produtos pesqueiros e piscicolas; 

h) Drogas e nutrientes para plantas e 

animais; 

i) Representação comercial de fabricantes 

e fornecedores, incluindo marcas 

de produtos e serviços agricolas, 

pecuários, avícolas, pesqueiros, 

piscícolas e apícolas; 

j) Gestão de armazéns afiançados de 

produtos relacionados com as 

demais actividades da sociedade; 

k) Procurement e gestão de contractos 

de fornecimento de produtos e 

serviços relacionados com as 

demais actividades da sociedade; 
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l) Comercialização de produtos e serviços 
que resultam do exercício  das 
actividades constantes das alíneas 
a, b, d, e, f, e g do presente contrato 
social; 

m) Desenvolvimento e gestão de 
propriedades imobiliárias, turísticas 
e infra-estruturas. 

Dois) A sociedade, por deliberação do 
conselho de administração, poderá exercer 
quaisquer actividades subsidiárias ou 
complementares do seu objecto social, e 
explorar qualquer outro ramo do comércio, 
indústria e serviços, que não seja proibido 
por lei. 

Três) A sociedade, por deliberação do 
conselho de administração, poderá adquirir 
participações em sociedades com objecto 
diferente do referido nos números anteriores, 
em sociedades reguladas por leis especiais ou 
participar no capital social de outras sociedades 
constituídas ou a constituir. 

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de cinquenta mil meticais, e 
encontra-se dividido em cem mil acções, cada 
uma delas, com o valor nominal de cinquenta 
centavos. O capital social é representado pelos 
seguintes accionistas:

a) Leandro Jorge com novehta e nove 
por cento;

b) Felizardo Chiundiza com zero ponto 
cinco por cento;

c) Cesar António Pais Manjate com zero 
ponto cinco por cento.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
por uma ou mais vezes, pelos valores que 
vierem a ser decididos pelo conselho de admi-
nistração, de acordo com as necessidades de 
financiamento das actividades contidas no 
objecto da sociedade. 

 Três) Em todos os aumentos de capital, 
os accionistas terão direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
que, então, possuírem. 

ARTIGO SEXTO

Acções

 Um) A pedido do respectivo titular, as 
acções representativas do capital social poderão 
ser materializadas em títulos de uma, cinco, 
dez, cinquenta, cem e múltiplos de cem acções, 

assinados por dois administradores, sendo um 
deles o presidente do conselho de administração, 
que poderá por no título a chancela da sua 
assinatura. 

 Dois) As acções serão nominativas ou ao 
portador, e reciprocamente convertíveis, a 
pedido dos respectivos titulares. 

Três) O custo das operações de registo, 
averbamento de transmissões, desdobra-                                       
mentos, conversões, emissão de títulos ou 
outras das acções representativas do capital 
da sociedade será suportado pelos accionistas 
e pela sociedade, em idêntica proporção dos 
encargos respectivos. 

ARTIGO SÉTIMO

Acções preferênciais

A sociedade poderá emitir acções prefe-
renciais, sem direito a voto e remíveis. 

ARTIGO OITAVO

Obrigações

Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá emitir, nos mercados interno 
ou externo, obrigações ou qualquer outro título 
de dívida, legalmente permitido.

ARTIGO NONO

Acções ou obrigações próprias

Um) A sociedade poderá adquirir e deter 
acções ou obrigações próprias, nas condições 
da lei, e realizar sobre elas todas as operações 
em direito permitidas. 

Dois) As acções detidas pela sociedade não 
terão quaisquer direitos sociais, salvo no que 
diz respeito ao direito de receber novas acções, 
em caso de aumento de capital por incorporação 
de reservas, e não serão consideradas para 
efeitos de votação em assembleia geral ou na 
determinação da existência de quorum. 

Três) Os direitos inerentes às obrigações 
detidas pela sociedade ficam suspensos 
enquanto a sociedade as detiver, sem prejuízo da 
possibilidade da sua conversão ou amortização, 
nos termos legais. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

Dos órgãos sociais

Os órgãos da sociedade são a assembleia 
geral, o conselho de administração e Conselho 
Fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Titulares dos órgãos sociais

Os titulares dos órgãos sociais só podem ser 

pessoas singulares, ainda que designados por 

accionistas que sejam pessoas colectivas, não 

sendo exigível que sejam accionistas. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Duração do mandato

O mandato dos titulares dos órgãos sociais 

é de três anos, sendo permitida a reeleição, por 

uma ou mais vezes. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões e registo

Um) As deliberações tomadas pelos órgãos 

sociais deverão ficar registadas em acta, nos 

respectivos livros sociais nos termos legais. 

Dois) Os livros sociais podem ser susbs-

tituídos por registos mecanizados, electrónicos 

ou outros, de acordo com forma e formalidades 

que vierem a ser legalmente prescritas. 

Três) As actas que tiverem sido exaradas 

fora dos livros respectivos farão deles parte 

integrante, depois de devidamente averbadas e 

arquivadas na sede social. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Forma da representação

Os titulares dos órgãos sociais não se 

poderão fazer representar por terceiros, no 

respectivo órgão, sem prejuízo da sociedade 

poder constituir mandatários para a prática 

de determinados actos, desde que os poderes 

conferidos sejam, convenientemente, especi-

ficados. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Composição

Um) A assembleia geral é constituída pelos 

accionistas que, até dez dias antes da data 

designada para a reunião, tenham averbado em 

seu nome, pelo menos, cem acções da sociedade 

no livro ou controlo próprios existente no 

estabelecimento bancário depositário, caso 

as acções sejam escriturais, ou, sendo estas 

tituladas, as tenham depositado na sede social 

ou em instituição bancária. 

Dois) Os accionistas possuidores de menos 

de cem acções poderão agrupar-se para 

completarem o número mínimo exigido para 
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a sua participação na assembleia geral da 

sociedade, desde que se façam representar por, 

apenas, um deles. 

Três) O depósito em instituição bancária, 

deve ser comprovado por carta, emitida pela 

instituição depositária, que dê entrada na socie-

dade, pelo menos, dez dias antes da data da 

reunião da assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Deliberações

Um) Os accionistas terão na assembleia geral 

um número de votos correspondente à parte 

inteira que resultar da divisão por um do número 

de acções de que sejam titulares ou possuam, 

sem qualquer limite. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 

serão tomadas por maioria dos votos dos 

accionistas presentes ou representados, salvo 

nas matérias em que, por lei, sejam exigidas 

outras maiorias. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Representação

Os accionistas que se pretendam fazer 

representar por terceiros, na assembleia geral, 

poderão constituir os respectivos mandatários, 

através de carta por este assinada dirigida 

ao presidente da mesa, indicando o nome, 

domicílio do representante e data da reunião da 

assembleia geral, cuja validade será apreciada 

pela pessoa que presida à reunião, salvo nos 

casos em que a lei exija forma diferente. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Quórum

Um) A assembleia geral poderá funcionar 

em primeira convocatória desde que se achem 

presentes accionistas que representem mais de 

cinquenta por cento do capital social. 

Dois) As deliberações relativas à fusão com 

outras sociedades, à alteração do pacto social 

ou à dissolução da sociedade só serão válidas 

quando na assembleia geral estiverem presentes 

ou representados dois terços do capital social. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Composição da mesa

Um) A mesa da assembleia geral é consti-

tuída por um presidente e um secretário, que 

exercerão o seu mandato, sem prejuízo de 

reeleição, pelo período de três anos consecutivos. 

Dois) Compete ao secretário, nomeadamente, 

substituir o presidente em todos os casos de 

impedimento deste. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Convocação

Um) As reuniões da assembleia geral são 
convocadas pelo presidente, ou por quem 
legalmente o substitua, por meio de anúncios 
publicados com, pelo menos, quinze dias de 
antecipação. 

Dois) É permitida a segunda convocação 
no mesmo anúncio da primeira, condicionada 
à eventual falta de quórum na reunião a que 
se refere a primeira convocatória, desde que 
medeie entre a data de uma reunião e a data da 
outra, pelo menos, quinze dias. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Reuniões da assembleia geral

A assembleia geral reunirá: 

a) No primeiro trimestre de cada ano, para 
aprovação do relatório do conselho 
de administração e dos documentos 
de prestação de contas; 

b) Sempre que o conselho de administra-
ção ou o conselho fiscal ou o fiscal 
único da sociedade o julguem 
conveniente ou quando requerido 
por accionistas que representem, 
pelo menos, vinte por cento do 
capital subscrito. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Competência

Compete à assembleia geral, para além do 
disposto na lei e no presente pacto social, as 
seguintes deliberações: 

a) Eleger o presidente e o secretário da 
assembleia geral; 

b) Fixar o número de membros do conse-
lho de administração e elegêlos ou 
rectificar a respectiva designação, 
nos casos em que essa designação 
tenha sido deferida ao Conselho de 
Administração; 

c) Eleger o Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único; 

d) Definir o valor das obrigações ou 
outros títulos de dívida, a serem 
emitidos em cada ano; 

e) Deliberar a fusão, cisão, transformação 
ou extinção da sociedade; 

f) Aprovar os relatórios de gestão e os 
documentos de prestação de contas 
da sociedade; 

g) Estabelecer o destino a dar aos resul-
tados do exercício social e auto-
rizar adiantamentos por conta dos 
dividendos. 

SECÇÃO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Composição

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração composto por três ou cinco 
administradores, dos quais um será o presidente, 
a ser designados pela assembleia geral, que 
exercerá o seu mandato, sem prejuízo de 
reeleição, pelo período de três anos consecutivos. 

Dois) A responsabilidade pelo exercício da 
administração da sociedade está dispensada 
de caução. 

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior e da necessidade da respectiva ratifi-
cação pela Assembleia Geral, é da competência 
do conselho de administração decidir sobre: 

a) A conveniência de aumentar ou 
diminuir o número dos membros do 
Conselho de Administração, dentro 
dos limites, mínimo e máximo, 
convencionados e, quando tenha 
resolvido aumentá-los, cooptando 
pela designação dos novos adminis-
tradores; 

b) Preencher os lugares do conselho 
de administração, porventura, 
deixados vagos; 

c) Providenciar a substituição, tempo-
rária, dos administradores, por-
ventura, impedidos de exercerem 
as respectivas funções por período 
superior a um mês. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Competência

Um) O conselho de administração terá, para 
gerir os negócios da sociedade, os mais amplos 
poderes de administração, limitados somente 
pela legislação em vigor e pelas disposições do 
presente pacto social, podendo: 

a) Gerir os negócios sociais e efectuar 
todas as operações relativas ao 
objecto social; 

b) Representar a sociedade, em juízo ou 
fora dele, activa ou passivamente, 
propor ou fazer seguir quaisquer 
acções, confessar, desistir ou 
transigir ou comprometer-se em 
arbitragens voluntárias; 

c) Adquirir, onerar, vender ou tomar 
de arrendamento bens imóveis, 
bem como comprar, onerar ou 
vender acções ou quotas em outras 
sociedades; 

d) Adquirir, vender ou por qualquer 
outra forma alienar ou onerar bens 
móveis e respectivos direitos, bem 
como celebrar contratos de leasing; 
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e) Contrair empréstimos, obter financia-
mentos e realizar quaisquer outras 
operações de crédito junto de 
bancos ou instituições de crédito, 
nacionais ou estrangeiras; 

f) Celebrar contratos com os colaboradores 
ou consultores técnicos; 

g) Constituir mandatários para determi-
nados actos; 

h) Executar ou fazer cumprir os preceitos 
legais e convencionais da sociedade 
e as deliberações da assembleia 
geral. 

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar, parcialmente, os seus poderes a um ou 
mais administradores, especificando a extensão 
do mandato e as respectivas atribuições. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Funcionamento

Um) O conselho de administração tomará 
as suas deliberações por maioria, tendo o 
presidente do conselho de administração voto 
de qualidade, em caso de empate. 

Dois) Exceptua-se ao número anterior, salvo 
as seguintes situações, que exigem votação por 
unanimidade: 

a) Aumentos de capital, venda de activos, 
contratação de dívida, ou outra 
obrigação financeira que ultrapasse 
os valores orçamentados; 

b) Aprovação do orçamento; 
c) Alterações significativas na natureza da 

actividade de negócio da empresa; 
d) Tomar medidas relacionadas com a 

dissolução da empresa; 
e) Decisões sobre fusões, aquisições 

ou venda de parte dos activos a 
terceiros; 

f) Alteração da estrutura accionista. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões

Um) O conselho de administração reúne 
quando e onde o interese social o exigir, 
mediante convocação por qalquer meio do seu 
presidente ou de dois outros administradores. 

Dois) Qualquer admiistrador pode fazer-se 
representar por outr administrador, ou expres-
sar o seu voto por escrito. 

 Três) As deliberações do conselho de admi-
nitração são tomadas por maioria de votos, 
tendo o residente, em caso de empate, voto de 
qualidade. 

Quatro) O conselho de administração esta-
belece as regras do seu funcionamento, sem 
prejuízo do disposto nos números anteriores 
deste artigo. 

Cinco) O Conselho de Administração 

pode, por meio de deliberação tomada por 

unanimidade, delegar em qualquer dos seus 

membros: 

a) A execução das deliberações do pró-

prio conselho; 

b) A gestão corrente da sociedade; 

c) A copetência para determinadas maté-

rias da administração. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Forma de obrigar

Um) A sociedade obriga-se com as assina-

turas: 

a) Do presidente do conselho de admi-

nistração ou de dois administra-

dores; 

b) Dos procuradores que a sociedade 

venha a constituir, para o efeito, no 

âmbito dos poderes que lhe forem 

conferidos. 

Dois) Nos actos de mero expediente basta 

a assinatura de um administrador ou de um 

procurador. 

 Três) Fica, expressamente, proibido aos 

administradores e mandatários obrigar a socie-

dade em actos e contratos estranhos aos negó-

cios sociais. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Remuneração

Um) A remuneração dos administradores 

será fixada pela assembleia geral, tendo em 

conta as funções desempenhadas e a situação 

económica da sociedade. 

Dois) A forma de prestação, montante 

e eventual dispensa de caução com que 

os administradores devam garantir as suas 

responsabilidades perante a sociedade serão da 

competência da Assembleia Geral. 

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Órgão de fiscalização

Um) A fiscalização da sociedade será 

exercida por um Conselho Fiscal ou fiscal 

único, o qual deverá ser um auditor de contas ou 

sociedade de auditores de contas, que exercerá 

o seu mandato, sem prejuízo de reeleição, pelo 

período de três anos consecutivos. 

 Dois) Cabe ao Conselho de Administração 

propor à Assembleia Geral a designação dos 

membros do Conselho Fiscal ou o fiscal único, 

negociando, previamente, os termos e as 

condições dos respectivos contratos. 

Três) O órgão de fiscalização terá as compe-

tências previstas na lei. 

CAPÍTULO IV

Do ano financeiro e divisão dos lucros

ARTIGO TRIGÉSIMO

Exercício social

O exercício social coincide com o ano civil. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Fundos de reserva especiais

Um) Para além do fundo de reserva legal, 

compete à assembleia geral a constituição de 

quaisquer outros fundos ou reservas especiais 

da sociedade. 

Dois) Compete à assembleia geral a definição 

da oportunidade da constituição dos fundos 

e das reservas especiais referidos no número 

anterior, a fixação dos montantes que lhe são 

afectos e a regulamentação da sua gestão e 

aplicação. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Aplicação dos resultados

Deduzidas as parcelas que, por lei, se 

devam destinar à formação da reserva legal, os 

resultados líquidos evidenciados pelo balanço 

anual terão a aplicação que a assembleia geral 

deliberar. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 

na lei, e por deliberação dos accionistas, em 

assembleia geral convocada para o efeito. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Liquidação

A liquidação do património, como conse-

quência da dissolução da sociedade, será 

efectuada extra judicialmente, por uma comissão 

constituída pelos membros do conselho de 

administração, salvo deliberação dos accionistas 

em contrário, em assembleia geral convocada 

para o efeito. 

Está conforme.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 

— A Técnica, Ilegível.
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Grupo Arilal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100613018, uma 
entidade denominada Grupo Arilal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeiro. Niqui Direndra Arilal, solteiro 
maior natural de Lisboa, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, no bairro 
Central, na Avenida Josina Machel,  número 
trezentos e cinquenta e seis, sexto andar 
esquerdo, portador do Bilhete de Identidade, 
n.º 080104199797N, emitido pela Direcção 
Provincial de Identificação Civil de Inhambane,  
aos vinte e sete de Junho de dois mil e treze;

Segunda. Madhvi Tramboclal, maior, 
solteira, natural de Inhambane, residente na 
Avenida Acordos de Lusaka, número trezentos 
e setenta e quatro, Balane-Dois, Inhambane, 
portadora do Talão do Bilhete de Identidade 
n.º 80079886, emitido pela Direcção Provincial 
de Identificaçao Civil de Inhambane, aos um de 
Abril de dois mil e quinze.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade, limitada, que se 
regerá pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Grupo 
Arilal, Limitada, e tem sede nesta cidade, na 
Avenida Josina Machel, número trezentos e 
cinquenta e seis, sexto andar esquerdo, podendo 
por deliberação da Assembleia estabelecer 
sucursais e delegações e outras formas de 
representações nos outros pontos do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, com efeitos legais a partir da data da 
celebração do presente contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício de 
actividade comercial e prestação de serviços.

ARTIGO QUARTO 

(Capital social, subscrição e realização)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado, é de cem mil meticais, correspondente 
à soma de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de noventa 
mil meticais, correspondente a 

noventa por cento do capital social 
pertencente ao sócio Niqui Direndra 
Arilal;

b) Outra de dez mil meticais, corres-
pondente a dez por cento do capital 
social pertencente a sócia Madhvi 
Tramboclal.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Serão permitidas prestações suplementares 
de capitais, mediante deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A sociedade, em juízo e fora dela, será 
representada pelo senhor Niqui Direndra Arilal, 
que fica nomeado administrador.

Dois) No impedimento do administrador 
ou do sócio gerente, poderá ser substituído por 
um técnico de reconhecida competência e de 
confiança.

Três) A gerência e administração da socie-
dade será exercida pelo sócio bastando a 
assinatura do administrador para obrigar a 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Aplicação dos resultados)

A distribuição de lucros pelos sócios e a 
criação de reservas necessárias para garantir o 
equilíbrio económico e financeiro da sociedade, 
serão feitas mediante o desempenho anual, 
depois de constituída a reserva legal nos termos 
da lei.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade se dissolve nos casos e 
termos estabelecidos na lei se for por acordo, 
mediante deliberação dos sócios. 

Dois) Por morte ou interdição de exercício 
de actividade de qualquer um dos sócios, a 
sociedade não se dissolve, integram-se os 
filhos do sócio falecido. Em caso de filhos 
menores, serão representados pelo sócio activo 
ou sobrevivo.

ARTIGO NONO

(Sessão e divisão de quotas)

Um) A cedência e divisão de quotas, estão 
sujeitas de autorização prévia da sociedade, com 
o parecer prévio favorável da gerência.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de trinta dias de antecedência, por carta 
registada, com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Goza do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
o restante sócio, por esta ordem.

Manarosa Transportes –
Logística e Consultores, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618184, uma 
sociedade denominada, Manarosa Transportes, 
Logística e Consultores, Limitada, entre:

Cláudia Natascha Fernandes da Costa Semente, 
maior, solteira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110104185945M, 
emitido aos vinte e três de Julho de dois 
mil e treze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo, residente em Boane, 
Chinonanquila, quarteirão dois, casa número 
noventa e dois; 

André Rogério Saveca, maior solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambi-
cana, portador do Bilhete de Identidade                                     
n.º 110100534625A, emitido aos catorze 
de Outubro de dois mil e dez, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
na cidade de Maputo no bairro do Alto 
Maé, Rua Lucas Luali número oitocentos e 
sessenta e dois, segundo andar.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Manarosa Transportes –Logística e Consultores, 
Limitada, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, tem sua 

ARTIGO  DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá em ses-
são ordinária uma vez em cada ano para 
apreciação, correcção aprovação ou rejeição 
do balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaiquer  outros assuntos 
constantes da repectiva convocatória e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

Dois) A assembleia geral ordinária ou 
extraordinária, será convocada por qualquer 
dos sócios, por simples carta com antecedência 
mínima de oito dias, salvo nos casos de força 
maior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Integração de omissões)

Os casos omissos serão regulados pela legis-
lação comercial em vigor.

Maputo, doze de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível. 
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sede na rua Lucas Luali, número oitocentos 
e sessenta e dois, segundo andar, bairro de 
Alto-Maé, Maputo-Moçambique, podendo, 
por deliberação da assembleia geral, abrir ou 
encerrar delegações, filiais, sucursais, agências 
ou outras formas de representação social no 
país, bem como transferir sua sede, dentro 
do território nacional, depois de obtidas as 
autorizações necessárias.

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociadede tem por objecto social:

a) A sociedade tem por objecto o agen-
ciamento de cargas e de merca-
dorias transportadas por vias aérea; 
terrestre, fluvial, férrea e marí-
tima em território nacional ou no 
estrangeiro, o agenciamento de 
frete e fretamento por via aérea, 
terrestre, fluvial, férrea e marí-
tima em território nacional ou no 
estrangeiro, armazenagem e confe-
rência de mercadorias;

b) Sociedade poderá desenvolver outras 
actividades de carácter comercial 
ou outro que sejam complementares 
ou subsidiárias da actividade prin-
cipal;

c) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações sociais em outras socie-
dades;

d) Mediante deliberação da assembleia-
geral, a sociedade poderá desen-
volver outras actividades não 
compreendidas no actual pacto 
social.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito, é de vinte mil meticais, que corres-
pondem à soma de duas quotas assim distri-
buídas:

a) Uma de dez mil meticais, pertencente 
a sócia Cláudia Natascha da 
Costa Semente, representantiva 
de cinquenta por cento do capital 
social da empresa;

b) Outra de dez mil meticais, pertencente 
ao sócio André Rogério Saveca, 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Do aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado 

uma ou mais vezes, mediante deliberação da 

assembleia geral, alterando-se o pacto social 

em observância das formalidades estabelecidas 

por lei.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A cessão ou divisão de quotas é livre entre os 
sócios, mas para estranhos fica dependente do 
consentimento escrito dos sócios não cedentes, 
aos quais é reservado o direito de preferênciana 
sua aquisição. No caso de nem a sociedade e 
nem os sócios não cedentes se pronunciarem no 
prazo de quinze dias, o sócio que pretende ceder 
a sua quota fá-lo-á livremente, considerando-se 
aquele silêncio como desistência do direito de 
preferência pela sociedade e pelos sócios não 
cedentes.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

As assembleias gerais convocadas pela 

maioria por carta registada, com aviso de 

recepção, telegrama, fax ou e-mail, dirigidos 

aos sócios com antecedência mínima de quinze 

dias, salvamos os casos em que a lei prescreva 

formalidades especiais de convocação.

ARTIGO OITAVO

Conselho de gerência

Um) A gestão da sociedade é exercido por 

todos os sócios fundadores, os quais ficam 

desde já nomeados directores executivos, com 

dispensa de caução com remuneração fixa, 

deliberada em assembleia geral.

Dois) Os sócios fundadores nomeiam como 

director geral Manuel da Costa Semente, ao 

qual fica confiada a gestão diária da sociedade.

Três) A sociedade será representado em 

juízo e fora dele, activa e passivamente, por 

todos os sócios, que desde já ficam nomeados 

de caução, com ou sem remuneração, conforme 

for deliberado em assembleia geral.

Quatro) Para obrigar a empresa em actos 

correntes da gestão, basta uma assinatura de 

um dos sócios.

Cinco) O gerente ou gerentes poderá delegar 

todo ou parte dos seus poderes a pessoas 

estranhas a sociedade, desde que outorguem a 

respectiva procuração a este respeito, com todos 
os possíveis limites de competências, os actos 
de mero expediente poderão ser assumidos por 
qualquer e empregado da sua escolha.

ARTIGO NONO

Funcionamento do conselho de gerência

Um) As sessões do conselho de gerência 

são presididas pelo director geral.

Dois) O conselho de gerência deverá reunir-

se sempre que necessário para deliberar sobre:

a) Plano de actividades;

b) Definição de acções comerciais;

c) Outras acções que os membros do 

conselho de gerência propuserem.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou incapacidade de um dos sócios

Por interdição ou morte de qualquer sócio 

a sociedade continuará com os capazes ou de 

entre si que a todos represente na sociedade 

enquanto a respectiva quota se mantiver 

indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Aplicação de resultados

Um) O exercício fiscal corresponde ao 

ano civil e o balançode contas de resultados 

será fechado com referência a trinta e um de 

Dezembro de cada ano e serão submetidos a 

aprovação da assembleia geral.

Dois) Os lucros que o balanço registar 

líquidos de todas as despesas e encargos, 

deduzir-se-á a percentagem requerida para 

constituição da reserva legal enquanto esta 

não estiver legalizada ou sempre que seja 

necessário reintegrá-la.

Três) A parte restante dos lucros serão 

conformem deliberação social repartida entre 

os sócios na proporção das quotas a título de 

dividendos ou afectados a quaisquer reservas 

gerais ou especiais criadas por decisão da 

assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

No caso de dissolução da sociedade por 

acordo, serão liquidatários os sócios que 

votarem a dissolução.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Lei aplicável

Os casos omissos serão regulados pelas 

disposições da lei de onze de Abril de mil 

novecentos e um e demais legislação aplicável 

na República de Moçambique.

Maputo, dez de Junho de dois mil e quinze. 

— O Técnico, Ilegível.
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Grindrod Ships Agencies, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e um de Maio de dois mil 
e quinze, exarada a folhas noventa e quatro á 
noventa e cinco do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quarenta e quatro 
traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, perante a mim, Sérgio João Soares 
Pinto, conservador e notário superior em 
exercício no referido cartório, se procedeu na 
sociedade em epígrafe a dissolução, tendo a 
referente a sociedade entrado em liquidação, 
ficam nomeados os senhores Mahomed Ebrahim 
Kajee, Hylton James Gray e Riichard Paul 
Sheldrake, como liquidatários.

Está conforme.

Maputo, onze de Junho  de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

KA-Consult – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quatro de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618958, uma 
sociedade denominada, KA-Consult, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Karin de Rooij, solteira, de nacionalidade 
holandesa, portadora do Passaporte                                   
n.º NSP7RH2R2, emitido pelo Ministerio 
dos Negócios Estrangeiros, aos vinte 
e quatro de Abril de dois mil e quinze, 
constitui uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada, que ser regerá 
pelo estatuto seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação  

A sociedade adopta a denominação KA 
- Consult – Sociedade Unipessoal Limitada, 
podendo girar sob a denominação abreviada de 
KA, Limitada e rege-se pelo presente estatuto e 
pela legislação aplicável em vigor na República 
de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Sede social

Um) A sociedade tem a sua sede na rua Dar 
Es Salaam, número trezentos e trinta e oito, 

rés-do-chão na cidade da Matola A, podendo 

estabelecer ou encerrar sucursais, agências, 

delegações ou formas de representação 

social, no país ou no estrangeiro, e bem assim 

transferir a sede para qualquer outra parte do 

território nacional, mediante deliberação da 

sócia.

Dois) A sede da sociedade constitui o seu 

domicílio, sem prejuízo de, no contrato, se, 

ou não, estipular domicílio particular para 

determinados negócios.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a 

prestação de serviços:

a) Gestão de participações;

b) Consultoria na área de desenvolvimento 

organizacional de instituições 

públicas ou privadas;

c) Consultoria científica e técnicas 

similares;

d) Comércio a grosso e a retalho de bens 

e serviços.

Dois) A sociedade pode exercer ainda 

outras actividades de natureza acessória e/ou 

complementar do objecto principal ou outras, 

desde que tais actividades sejam legalmente 

permitidas, devidamente autorizadas pelas 

autoridades competentes e tenha havido uma 

deliberação do sócio.

Três) A sociedade pode, por simples 

deliberação da sócia, participar na constituição 

e por outras formas adquirir participações 

em outras sociedades de qualquer tipo, com 

objecto idêntico ou diferente, incluindo 

sociedades reguladas por lei especial, 

bem como associar-se com outras pessoas 

jurídicas, nomeadamente em agrupamentos 

complementares de empresas, agrupamentos 

multinacionais de interesse económico, 

consórcios e associações em participação.

ARTIGO QUINTO

Capital social, divisão e cessão de quotas

Um) O capital social integralmente 

subscrito e realizado em dinheiro é de vinte 

mil meticais, constituído por quota única, de 

que é subscritora a titular Karin de Rooij.

Dois) O capital pode ser aumentado por 

deliberação da sócia.

Três) A sócia participa nos lucros e nas 

perdas da sociedade, segundo a proporção 

nominal do capital social subscrito.

Quatro) É livre a cessão total ou parcial da 

quota pela sócia.

Centro Infantil e Externato 
Elite – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e cinco de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100590441, 
uma sociedade denominada, Centro Infantil 
e Externato Elite – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.
Aurora Boaventura Chambule Kapfumvuti, 

casada, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 10100177857B, emitido aos vinte e quatro 
de Junho de dois mil e treze válido até vinte e 

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, são conferidas a sócia Karin 
de Rooij.

Dois) A administradora tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura da Administradora, ou alterna-
tivamente de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) As condições de movimentação de 
contas bancárias serão definidas por deliberação 
da sócia.

Cinco) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letra 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Seis) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por deliberação da sócia.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.
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quatro de Junho de dois mil e dezoito, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente no Bairro Singathela, quarteirão 
vinte e quatro, casa número cinquenta e 
cinco, nesta cidade da Matola.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Centro 
Infantil e Externato Elite, Sociedade Unipessoal, 
Limitada e tem a sua sede no bairro de Infulene 
Avenida Jossias Tongagora, quarteirão nove, 
célula B, talhão número trinta e cinco, nesta 
cidade da Matola, a qual poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência mudar a sua 
sede social território nacional, criar e extinguir 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação, no 
território nacional, observando os requisitos 
legais.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início para todos 
efeitos legais, a partir da data da assinatura do 
presente contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto social:

Prestação de serviços nas áreas de:

i) Educação pré-escolar, ensino 
primário completo incluindo 
aulas de línguas e desporto;

ii) Transporte escolar e aluguer 
de viaturas, cantina escolar e 
aluguer de espaço;

iii) Imobiliárias, adquirir, construir, 
locar ou alugar bens móveis 
e construir direitos sore esses 
bens em qualquer local.

Dois) A sociedade poderá participar em 
outras sociedades já constituídas ou a constituir, 
exercer actividades comerciais ou indústrias 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, para as quais obtenha as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Capital social, integralmente realizado em 
dinheiro é de vinte mil meticais, e correspondente 
à cem por cento do capital social, pertencente 
a única sócia Aurória Boaventura Chambule 
Kapfumvuti.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído desde que a assembleia assim o 
delibere.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessão ou divisão de quotas, observadas 
as disposições legais em vigor, é livre da sócia, 
mas a estranhos, depende do consentimento da 
sociedade que terá o direito de preferência em 
primeiro lugar.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração, gerência e sua representação 
em juízo e fora dela, activa e passivamente, 
serão exercida pela sócia Aurora Boaventura 
Chambule Kapfumvuti, que desde então 
nomeada administradora da sociedade com 
dispensa de caução.

a) A administradora pode delegar os 
seus poderes a pessoas ligadas à 
sociedade, devendo o instrumento 
de delegação indicar expressamente 
o âmbito e extensão desses poderes;

b) Basta a assinatura da administradora 
para obrigar a sociedade, em todos 
os seus actos;

c) A administradora é vinculada por estes 
estatutos e outros regulamentos 
internos da empresa, caso existam.

ARTIGO OITAVO

(Dissoluções)

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição da sócia, antes continuará com os 
herdeiros ou representantes da sócia falecida 
ou interdita.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificaçãodo balanço e 
contas do exercício anterior, bem como para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se monstrar 
necessário.   

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço)

Um) O período contabilístico deve coincidir 
com ano civil e o balanço será encerado em 
trinta e um de Março de cada ano.

Dois) As contas da sociedade devem ser 
submetidas à apreciação da assembleia geral 
ordinária até o final de Março do ano seguinte 
ao período a que dizem respeito.

Três) A administração deve submeter à 
assembleia geral ordinária o relatório anual 
sobre as suas actividades e as contas do ano 
anterior, bem como a proposta de distribuição 
de lucros.

Quatro) Os documentos acima referidos 
devem ser enviados a sócia, no mínimo quinze 
dias antes da data da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Situações omissas)

Quaisquer questões não especificamente 
abordadas no presente contrato da sociedade 
serão regidas pelas disposições do Código 
Comercial em vigor em Moçambique e de mais 
legislação aplicável.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Jardim de Rio Agricultura 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia nove de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100616955, 
uma sociedade denominada, Jardim de Rio 
Agricultura – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Andrew Wright Greated, de quarenta e oito 
anos de idade, casado de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte 
n.º A01250938 emitido aos vinte e sete 
de Agosto de dois mil e dez e valido 
até vinte e seis de Agosto de dois mil e 
vinte, constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, 
em escrito particular, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação: Jardim de Rio 
Agricultura – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na província do Maputo, Michangulene, 
Changalane, Namaacha.

Dois) Mediante simples decisão do socio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
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representação no país e no estrangeiro, desde 
que observadas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A empresa tem como objecto a 
Agricultura: 

Cultivo e venda de vegetais, plantas, 
plantas ornamentais, estrume, areia 
vegetal, árvores de frutas e árvores 
ornamentais.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros 
administração da sede

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

 Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
dez mil meticais, correspondente à quota 
do único sócio Andrew Wright Greated 
equivalente a cem por cento do capital 
social.                                                                                                                                                

Dois) O capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação da 
sociedade)

Uma) A sociedade será administrada pelo 
sócio Andrew Wright Greated.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

CAPÍTULO III

Disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.  

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

 (Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

STR-Serviços Técnicos e 
Representações – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100615487, uma 
sociedade denominada, Str-Serviços Técnicos 
e Representações – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Nos termos do artigo noventa conjugado 
com os artigos trezentos e vinte e oito e 
seguintes, todos do Código Comercial, 
aprovado pelo Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro, é 
constituída uma sociedade por quotas unipessoal 
cujo sócio único denomina-se Adilson José 
Gonçalves Correia, maior, casado, natural 
de Cabo Verde e residente em Moçambique, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identificação número um um zero 
um zero quatro dois oito nove sete seis zero N, 
emitido a quinze de Agosto de dois mil e treze, 
pelo Arquivo de Identificação Cívil de Maputo.

Que pelo presente contrato de sociedade 
unipessoal que outorga, constitui uma sociedade 
por quotas Unipessoal de acordo com as 
seguintes disposições: 

CAPÍTULO I

Da sociedade, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Sociedade)

A sociedade é constituída sob a forma 
de  soc iedade  por  quotas  un ipessoa l 
de responsabilidade limitada e adopta a 
denominação de STR-Serviços Técnicos 
e Representações, Sociedade Unipessoal, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e demais preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
da Imprensa, número trezentos e doze, nono 
andar esquerdo, em Maputo, podendo proceder 
a abertura e encerramento de sucursais, filiais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação comercial unipessoal onde e 
quando a Administração o julgar conveniente.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local, por 
decisão da administração.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício da actividade representação, prestação 
de serviços de acompanhamento, instalação 
e manutenção de equipamentos eléctrico-
electrónicos e de mecânica.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades na área de carpintaria, de prestação 
de serviços de acompanhamento no que 
concerne laboratórios escolares e hospitalares. 

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares ou subsidiárias do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizada pelas autoridades competentes.

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participações, maioritárias ou minoritárias, 
no capital de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, independentemente do ramo de 
actividade, bem como participar, directa ou 
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indirectamente, em projectos que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do seu 
objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, e 
corresponde uma quota de igual valor nominal, 
pertencente a Adilson José Gonçalves Correia 
como sócio único.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, por incorporação 
de reservas ou por outra forma legalmente 
permitida, mediante decisão do sócio único.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de quotas)

A sociedade goza do direito de preferência na 
aquisição de quotas a serem cedidas a terceiros.

ARTIGO NONO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único Adilson José Gonçalves Correia, 
que desde já fica nomeado administrador.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador ou ainda do gerente 
ou gerentes especialmente designados para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda fazer-se 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração ou gerência 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos 
previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do sócio 
único, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes da falecida ou interdita, os quais 
nomearão entre si um que a todos represente na 
sociedade, enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Pétala Branca Catering 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no dia 

dez de Junho de dois mil e quinze, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 10005091, uma sociedade 
denominada, Pétala Branca Catering Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Angelina Malandule, casada, natural de 
Moçambique, residente em Maputo, bairro de 
Central A, rua de Quionga, número quarenta 
e nove, rés-do-chão, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110101577403I, emitido no 
dia dois de Novembro de dois mil e doze, em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Pétala 
Branca Catering – Sociedade Unipessoal, 
Limitada., com sede na rua de Quionga, cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços na área de confecção e distribuição 
de alimentos (catering).

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
uma quota, pertencente à sócia única Angelina 
Malandule.

ARTIGO QUARTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação de toda ou parte 
da quota deverá ser do consentimento da sócia 
gozando esta do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem a sócia 
mostrar interesse pela quota cedente, esta 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondents à sua participação 
na sociedade.

ARTIGO QUINTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo da sócia 
gerente Angelina Malandule.

Dois) A administradora tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade, conferindo 
os necessarios poderes de representação.

Três)  A sociedade f icará obrigada 
pela assinatura da gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado à sócia gerente ou 
mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letra 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SEXTO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
da sócia,  os seus herdeiros assumem 
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automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obdeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

New Life – Investments 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100573202, uma 
sociedade denominada, New Life – Investments 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Bento Estêvão Machaíla, casado, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110500210695P, emitido 
aos, treze de Maio de dois mil e dez, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
em Maputo.

Que, pelo presente contrato, constitui 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de New 
Life – Investments – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede em Maputo, bairro do 
Alto-Maé, na Avenida Marien Ngouabi número 
mil cento sessenta e seis, podendo por decisão 
do sócio abrir ou encerrar sucursais dentro e 
fora do país quando for conveniente.  

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERÇEIRO

Objecto

a) Comércio geral a grosso ou a retalho 
de todas as classes das actividades 
económicas, material de construção, 
artigos de decoração e diversos, 
com Importação e Exportação;

b)  Prestação de serviços em diversos 
ramos;

c) Promoção imobiliária;
d) A sociedade poderá exercer quaisquer 

outras actividades desde que para 
isso esteja devidamente autorizado 
nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais, 
correspondente a única quota do valor nominal 
de cem mil meticais equivalente á cem por cento 
do capital Social, pertencente ao único sócio 
Bento Estêvão Machaíla.

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida pelo único 
sócio Bento Estêvão Machaíla, que desde já 
fica nomeado administrador, com dispensa de 
caução. Bastando uma assinatura, para obrigar 
a sociedade.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatário/s a sociedade, 
conferindo, os necessários poderes de 
representação

ARTIGO SEXTO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo o sócio 
quando assim o entender.

Dois) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio da sociedade os herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo este nomear 
seu representante se assim entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

Três) Os casos omissos, serão regulados 
pela lei e em demais legislação aplicável na 
República de Moçambique,

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Chez-Moi – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100616343, uma 
sociedade denominada, Chez-Moi – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Tânia Denise Carriere Deus Cardeano, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100217270A, 
emitido a vinte de Maio de dois mil e dez 
pelo Arquivo de Identificação Civil da 
Cidade de Maputo, constitui uma sociedade 

por quotas unipessoal denominada Chez-
Moi – Sociedade Unipessoal, Limitada, que 
se regerá nos termos dos seguintes estatutos 
e legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Chez-
Moi – Sociedade Unipessoal, Limitada e será 
regida pelo presente estatuto e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade será na cidade de 
Maputo, na Avenida Mao Tse Tung, número 
setecentos e quarenta e dois.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A assembleia geral poderá ainda 
deliberar a criação e encerramento de 
sucursais, filiais, agências ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A presente sociedade tem como objecto 
a representação, comercialização, importação e 
exportação de artigos e objectos de decoração e 
mobiliário para casa. 

Dois) Por artigos decorativos entende-se 
quadros, espelhos, estátuas, vasos, candeeiros, 
tapetes, móveis e demais objectos da mesma 
espécie e com o mesmo fim.

Três) A elaboração de estudos e projectos de 
remodelação e decoração de interiores.

Quatro) A prestação de serviços e o exercício 
de qualquer actividade comercial, incluindo 
representações, comissões, consignações e 
agenciamento de marcas, registos, patentes 
de quaisquer equipamentos, bens ou serviços, 
relacionados com as actividades sociais 
constantes do seu objecto.

Cinco) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pela sócia.
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CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                  
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro é de dez mil 
meticais) correspondente a uma única quota 
com o mesmo valor nominal pertencente a sócia 
única Tânia Denise Carriere Deus Cardeano.

Dois) A sociedade poderá adquirir ou 
participar no capital social de outras sociedades 
comerciais ou industriais, com objecto social 
diferente do seu, em sociedades reguladas 
por leis especiais, bem como fazer parte de 
consórcios, agrupamentos complementares de 
empresas ou associações em participação.

ARTIGO SEXTO

(Aumento e redução do capital social)

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão da sócia, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pela sócia única, competindo à 
sócia decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares de 
capital. A sócia poderá fazer os suprimentos à 
sociedade, nas condições fixadas por ela ou pelo 
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Administração e representação

ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade é 
exercida pela sócia única, Tânia Denise Carriere 
Deus Cardeano.

Dois) A sócia, bem como os administradores 
por esta nomeados, por ordem ou com 
autorização desta, podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da lei. 
Os mandatos podem ser gerais ou especiais e 
tanto à sócia como os administradores poderão 
revogá los a todo o tempo, estes últimos mesmo 
sem autorização prévia da sócia, quando as 
circunstân¬cias ou a urgência o justifiquem.

Três)  Compete  à  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 

amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO NONO

(Direcção geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director geral, eventualmente 
assistido por um director adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Dois) Caberá a administração designar o 
director geral e o director adjunto bem como 
fixar as respectivas atribuições e competência.

ARTIGO DÉCIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

 Da sócia única, ou pela do seu 
procurador/a quando exista.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pela 
sócia única.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, o presente 
contrato reger-se-á pelo Código Comercial e 
legislação complementar.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Josias Júnior – Arquitectura 
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100618028, 
uma sociedade denominada, Josias Júnior- 
Arquitectura e Serviços – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte e 
sete de Dezembro, do Código Comercial, entre:

Josias Dias Neves Júnior, solteiro, maior, 
arquitecto, natural da cidade de 
Santos, estado de São Paulo, Brasil, 
residente em Maputo, titular do 
Passaporte n.º YB 775990, emitido 
em vinte e dois de Maio de dois 
mil e quinze, pela Embaixada da 
Republica Federativa do Brasil em 
Moçambique e NUIT 101359344.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de, Josias 
Júnior-Arquitectura e Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na rua de 
imprensa número duzentos e oitenta e oito 
– vigésimo esquerdo, na cidade de Maputo, 
podendo por deliberação da assembleia geral, 
mudar a sua sede para qualquer outra província 
do país, abrir sucursais, filiais, delegações ou 
qualquer outra forma de representação, bem 
como escritórios e estabelecimentos, quando e 
onde o julgar necessário e obter as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data de registo da sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

Prestação de serviços de arquitectura 
( e l a b o r a ç ã o  d e  p r o j e c t o s , 
fiscalizações e consultorias).
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Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades, desde que para tal requeira as 
respectivas licenças.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de cinquenta 
mil meticais, correspondente a uma quota 
pertencente ao sócio Josias Dias Neves Júnior 

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

 A cessão de quotas a estranhos depende do 
consentimento do sócio.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, será pelo sócio Josias Dias 
Neves Júnior, que desde já fica nomeado 
administrador, sendo suficiente a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos.

Dois) O administrador poderá, delegar no 
todo ou em parte seus poderes mesmo a pessoas 
estranhas à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, de preferência na sede 
da sociedade para apreciação, aprovação e 
modificação do balanço e contas do exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral será sempre 
convocada com antecedência minima de trinta 
dias.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral as formalidades da sua convocação quando 
o sócio concordar que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidos, nessas condições as 
deliberações tomadas ainda que realizada fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO NONO

Balanço e resultados

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros anuais que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos terão a 
seguinte aplicação:

a)  Uma percentagem legalmente 
estabelecida para construir o fundo 
de reserva legal e social, enquanto 
não estiver realizado ou sempre que 
seja necessário reintegrá-lo;

b) Uma quantia determinada pelo sócio 
para a constituição de reserva que 
entender criar:

c) O remanescente para dividendos do 
sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

Em todos os omissos, regularão as 
pertinentes disposições do código comercial 
da lei das sociedades e demais legislação 
aplicável e em vigor na legislação da República 
de Moçambique.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
– O Técnico, Ilegível.

Centro Comercial Belo 
Horizonte – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100617943, uma 
sociedade denominada, Centro Comercial Belo 
Horizonte – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Mamad Sahid Aly Mamad, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 1103001507318F, emitido em 
Maputo aos dezassete de Abril de dois mil e 
dez, titular do NUIT 102300726, residente 
nesta cidade, na Avenida vinte e cinco de 
Setembro, número dois mil e setenta e um, 
rés-do-chão. 

Vem, ao abrigo do disposto nos artigos 
noventa e trezentos e vinte e oito e seguintes 
do Código Comercial vigente em Moçambique, 
aprovado pelo Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro, 
celebrar o presente contrato de sociedade 
unipessoal que se rege pelas cláusulas insertas 
nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A Centro Comercial Belo Horizonte 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, adiante 
designada por sociedade, é uma sociedade 
comercial unipessoal, de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e pelos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Matola 
Rio, na Avenida da Namaacha, Km dezasseis, 
bairro de Chinonanquila, Distrito de Boane, 

podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social 
e quando a gerência o julgar conveniente.

Dois) Pode a gerência transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Compra e venda de imóveis;
b) Arrendamento de imóveis;
c) Construção de imóveis;
d) Mediação imobiliária;
e) Prestação de serviços na área de 

imobiliária e afins.

Dois) Mediante deliberação do respectivo 
sócio, poderá a sociedade participar, directa ou 
indirectamente, em projectos que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, bem como aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresárias, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais e 
corresponde a uma quota de igual valor nominal, 
pertencente a sócia Mamad Sahid Aly Mamad.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas o sócio poderá conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá, ordinariamente, 
na sede da sociedade, para a apreciação do 
balanço e contas anuais e, extraordinariamente, 
quando convocada pela gerência, sempre que 
for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gerência será confiada ao Mamad 
Sahid Aly Mamad que desde já fica nomeado 
gerente.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do gerente ou do procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.
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ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e as contas anuais encerrar-

se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e carecem da aprovação da 
assembleia geral, a qual deverá reunir-se para 
o efeito até ao dia trinta e um de Março do ano 
seguinte.

ARTIGO NONO

(Aplicação de resultados)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos legais ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei e pelos presentes 
estatutos.

Dois) No caso de dissolução por sentença, 
proceder-se-á à liquidação, e os liquidatários, 
nomeados pela assembleia geral, terão os mais 
amplos poderes para o efeito.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Janelas do Indico, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100601664, 
uma sociedade denominada, Janelas do Indico, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:  

Primeiro. Envagelos Alberto Velhanos, 
solteiro, maior, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110507543H, emitido 
pelos Serviços de Identificação Civil de Maputo, 
a um de Setembro de dois mil e seis, residente 
em Maputo;

Segundo. António Felisberto Zandamela, 
solteiro maior, Natural de Maputo, nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 11010119971A emitido pelos Serviços de 
Identificação Civil de Maputo aos sete de Junho 
de dois mil e onze e residente em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:  

CAPÍTULO I

 Do tipo, firma, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

 (Tipo, firma e duração)

Janelas do Indico, Limitada, adiante 
designada simplesmente por sociedade, é 
uma sociedade comercial por quotas, de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede) 

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação 
social onde e quando os sócios o julgarem 
conveniente.

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Gestão de parques e jardins;
b) Gestão imobiliária; 
c) Prestação de serviços; 
d) Decoração, remodelação, reabilitação 

de interiores e exteriores; 
e) Exercer o comércio de comissões e 

consignações de agenciamento 
e representações nos diferentes 
segmentos de mercado;

f) Exercer actividades de carácter 
comercial em geral, consoante 
del iberação do conselho de 
direcção.

Dois) A sociedade pode ainda participar 
no capital de outras empresas, nelas adquirir 
interesses e exercer cargos de gerência ou 
administração.

CAPÍTULO II

Capital social, prestações 
suplementares e suprimentos 

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e corresponde à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Primeiro: Uma quota do valor 
de  dezanove  mi l  me t ica i s , 

correspondentes a noventa e 
cinco por cento do capital social 
é pertença do sócio Envagelos 
Alberto Velhanos;

b) Segundo: Uma outra quota no valor 
de mil meticais correspondente a 
cinco  por cento do capital social, 
pertencente a António Felisberto 
Zandamela.  

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
aprovada por pelo menos dois terços do capital 
social, pode o capital social ser aumentado uma 
ou mais vezes. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares, acessórias               
e suprimentos)

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital mas os sócios poderão fazer à 
sociedade suprimentos, quer para titular 
empréstimos em dinheiro quer para titular 
o diferimento de créditos de sócios sobre a 
sociedade, nos termos que forem definidos 
pela assembleia geral, que fixará os juros e as 
condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

 (Divisão e transmissão de quotas)

Um) A divisão e a transmissão, parcial ou 
total, de quotas entre sócios ou a terceiros, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carece de 
autorização prévia da sociedade conforme 
deliberação dos sócios. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota deverá comunicar por escrito à sociedade 
com um pré-aviso de pelo menos dias. O 
pré-aviso incluirá os detalhes da alienação 
pretendida incluindo o projecto de contrato.

Três) O sócio maioritário goza em primeiro 
lugar do direito de preferência na aquisição da 
quota, podendo renuncia-lo por meio de uma 
simples notificação, por escrito à sociedade ou 
ainda por instrumento em que se deliberou a 
alienação das quota.

Quatro) Depois de recebida a comunicação, 
a sociedade deverá, no prazo máximo sete dias 
contados a partir da data da respectiva recepção, 
notificar os restantes sócios informando-os 
de que têm trinta dias para manifestarem 
à sociedade o seu interesse em exercer ou 
não o direito de preferência. Não havendo 
manifestação de interesse por parte da sociedade 
ou de qualquer sócio no referido prazo, 
entender-se-á que houve renúncia ao direito de 
preferência que lhes assiste. 

Cinco) O sócio que pretenda adquirir a quota 
poderá fazê-lo em nome próprio ou em nome 
de qualquer empresa em cuja o sócio detenha 
participações.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não observe 
o preceituado nos números antecedentes.
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Sete) Nenhum sócio poderá onerar a sua 
quota sem o consentimento dos sócios que 
detenham a maioria do capital social. 

ARTIGO SÉTIMO

 (Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder à 
amortização de quotas nos casos de exclusão 
ou exoneração de sócios.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá proceder à exclusão 
de sócios nos seguintes casos:

a) Por falta de pagamento, no prazo 
fixado pelos sócios, de prestações 
suplementares ou acessórias 
devidamente aprovadas;

b) No caso de dissolução, insolvência 
ou falência de qualquer dos sócios;

c )  Por  compor tamento  grave  e 
propositado, que cause sérios 
prejuízos à sociedade;

d) Ausência consecutivas e constantes 
do sócio ou seu representante 
nas reuniões da assembleia geral, 
ordinária ou extraordinária, 
regularmente convocadas e a falta 
de notícia ou indicação do seu 
paradeiro por período superior a 
seis meses;

e) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

f) No caso de arrolamento ou arresto da 
quota ordenada por um tribunal 
com fins de executar ou distribuir 
a quota.

Três) A quota será ainda amortizada no 
caso da exoneração por um sócio nos casos 
previstos no artigo trezentos e quatro do Código 
Comercial.

Quatro) No caso de amortização da quota nos 
casos de exclusão ou exoneração de sócios, com 
ou sem consentimento do sócio, a amortização 
será efectuada com base no último relatório 
financeiro confirmado por uma empresa de 
auditoria contratada pela sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, da administração 
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

 (Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

Dois) Sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte:

a) A assembleia geral será convocada por 
qualquer dos administradores com a 
antecedência mínima de vinte dias 
de calendário. A convocatória pode 
ser dispensada por acordo escrito 
de todos os sócios presentes ou 
representados na reunião;

b) As convocatórias para as reuniões 
da assembleia geral deverão ser 
enviadas por meio de carta registada 
com aviso de recepção ou ainda por 
qualquer outro meio electrónico;

c) As convocatórias deverão ser 
acompanhadas da ordem de 
trabalhos e dos documentos 
necessários à tomada de deliberação.

Três) As assembleias gerais serão dirigidas 
por um presidente da mesa da assembleia geral 
ou seu substituto e assistidas por um secretário 
designados pelos sócios sendo permitida a sua 
reeleição uma ou mais vezes. Se, após quinze 
minutos da hora marcada o presidente não se 
encontrar presente ou representado, podem os 
sócios escolher quem o possa substituir.

ARTIGO NONO 

(Reuniões)

Um) Sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes, os sócios reunir-se-ão na sede 
da sociedade. Quando as circunstâncias o 
aconselharem, os sócios poderão reunir-se em 
qualquer outro local, se tal facto não prejudicar 
os direitos e os legítimos interesses de qualquer 
dos sócios.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios, presentes ou representados, 
concordem reunir-se sem a observação de 
formalidades prévias e deliberem com a maioria 
exigida pela lei ou estes estatutos, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto.

Três) Uma deliberação escrita, assinada por 
todos os sócios e que tenha sido aprovada de 
acordo com a lei ou com os presentes estatutos 
é válida e vinculativa. As assinaturas dos 
sócios será reconhecida notarialmente quando 
a deliberação  foi lavrada em documento avulso, 
fora do livro de actas.

Quatro) As actas da assembleia geral deverão 
ser assinadas pelo presidente e secretária ou por 
quem presidiu e secretariou.

ARTIGO DÉCIMO 

(Representação nas assembleias gerais)

Um) Os sócios que forem pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida ao presidente 
da mesa da assembleia geral e por este recebida 
até à respectiva sessão.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro dos sócios ou outro terceiro mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Quórum)

Um) A assembleia geral poderá deliberar 
validamente desde que estejam presentes ou 
devidamente representados sócios detentores de 
quotas que representem, pelo menos, cinquenta 
por cento do capital social. Se não houver 
quórum na primeira convocação, a assembleia 
geral poderá ser realizada quinze dias depois, 
em segunda convocação, seja qual for o 
número de sócios presentes ou representados e 
independentemente do capital que representem.

Dois) O quórum e votação das deliberações 
sobre a amortização da quota referida no artigo 
sétimo, será determinado sem incluir o sócio e a 
percentagem da quota do sócio a ser amortizado.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Deliberações)

As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples do capital social 
presente ou representado, excepto nos casos em 
que pela lei ou pelos presentes estatutos se exija 
maioria diferente.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Administração e competências)

Um) A administração da sociedade, será 
exercida pelo sócio maioritário que é desde já 
nomeado gerente sem caução. 

Dois) A sociedade fica obrigada por uma 
única assinatura do sócio maioritário. 

Três) A representação da sociedade em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, é atribuída 
à gerência. 

Quatro) A sociedade poderá constituir 
mandatários nos termos e para os efeitos do 
artigo duzentos e cinquenta e seis do Código 
Comercial ou para quaisquer outros fins fixados 
em cada caso o âmbito e duração do mandato 
que a representante activa ou passivamente em 
juízo ou fora dele.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocação e reuniões dos 
administradores)

Um) A admin is t ração  reun i r - se -á 
informalmente sempre que necessário para 
os interesses da sociedade ou convocada por 
qualquer dos administradores.

Dois) A convocação das reuniões será 
feita com o pré-aviso mínimo de dez dias, por 
escrito, salvo se for possível reunir todos os 
administradores sem outras formalidades.
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Três) A convocatória poderá ser entregue 
pessoalmente a cada administrador ou por 
correio, por facsimile ou correio electrónico 
para o respectivo endereço fornecido pelo 
administrador à sociedade.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
sessão, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja este o caso.

Cinco) As reuniões dos administradores 
terão lugar, em princípio, na sede da 
sociedade, podendo, por decisão unânime dos 
administradores, realizar-se em qualquer outro 
local dentro ou fora do território nacional.

Seis) O administrador que se encontre 
temporariamente impedido de comparecer às 
reuniões pode fazer-se representar por outro 
administrador, mediante comunicação escrita 
e recebida antes da reunião.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Deliberações)

Um) As deliberações dos administradores 
serão tomadas por unanimidade, no caso de dois 
administradores e por maioria simples dos votos 
dos administradores presentes ou representados 
na reunião, no caso de haver um conselho de 
administração, salvo se respeitarem às matérias 
enunciadas no número seguinte.

Dois) As deliberações da administração 
deverão ser sempre reduzidas a escrito, em 
acta lavrada em livro próprio, devidamente 
subscrita e assinada por todos os presentes ou 
representados.

Três) Qualquer administrador que de forma 
directa ou indirectamente, seja parte interessada 
em contratos ou propostas de contratos com 
a sociedade ou sua associada, que de forma 
substantiva, constitua ou possa constituir um 
conflito de interesse para com a sociedade, e 
do qual tenha conhecimento, deverá declarar 
à sociedade a natureza do seu interesse na 
reunião de administração. Feita a declaração, 
o administrador não será responsável perante a 
sociedade pelos ganhos ou prejuízos apurados 
por si decorrentes daquela transacção.

Quatro) A comunicação por escrito dada 
por um administrador à sociedade na qual 
demonstra o seu interesse numa transacção, com 
uma pessoa específica, deverá ser considerada 
como notificação suficiente do seu interesse 
para as transacções subsequentes com essa 
mesma pessoa.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

 (Ano financeiro)

Um) O ano social coincide com o ano civil 
ou com qualquer outro que venha a ser aprovado 
pelos sócios e permitido nos termos da lei.

Dois) Os relatórios financeiros deverão ser 
aprovados pelos administradores da sociedade 
e submetidos a assembleia geral, de acordo com 
o disposto no número três deste artigo.

Três) O balanço, as contas anuais e o 
relatório da administração fechar-se-ão com 
referência ao respectivo exercício social e serão 
submetidos juntamente com o parecer prévio 
dos auditores da sociedade, caso exista, para 
apreciação e aprovação dos sócios.

Quatro) A designação dos auditores caberá 
aos sócios, devendo recair em entidade 
independente, de reconhecida competência e 
idoneidade.

ARTIGO DÉCIMO SETIMO 

 (Destino dos lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição ou 
reintegração do fundo de reserva legal.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios, 
mas não pode, em caso algum, exceder o valor 
recomendado pelos administradores.

CAPÍTULO VI

Disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo 
deliberação em contrário dos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Omissões)

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável da República de 
Moçambique.

Maputo, doze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

LPM Documentation 
Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618648, uma 
sociedade denominada, LPM Documentation 
Consulting, Limitada.

Entre:

Primeiro. Likusasa Projects Mozambique, 
Limitada, sociedade de direito moçambicano, 
com sede na rua dos Desportistas, número 
seiscentos e quarenta e nove, décimo segundo 
andar, Maputo, NUIT 400373541, registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
sob o n.º 100241536, representada pelo seu 

procurador Fernando José Borges de Azevedo, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
DIRE n.º 11PT00039111 F, emitido aos quinze 
de Julho de dois mil e catorze pela Direcção 
Nacional de Migração, e válido até quinze 
de Julho de dois mil e quinze, residente em 
Maputo, conforme procuração outorgada aos 
seis de Junho de dois mil e catorze, e deliberação 
da assembleia geral datada de catorze de Maio 
de dois mil e quinze.

Segundo. Fernando José Borges de Azevedo, 
maior, de nacionalidade portuguesa, casado no 
regime de comunhão de adquiridos com Maria 
da Conceição Pires de Azevedo, residente na 
Avenida Eduardo Mondlane, número mil e 
sessenta e quatro, nono andar esquerdo, Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PT00039111 F, emitido 
aos quinze de Julho de dois mil e catorze, pela 
Direcção Nacional de Migração, e válido até 
quinze de Julho de dois mil e quinze.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada LPM Documentation Consulting, 
Limitada, a qual se regerá pelo seguinte pacto 
social: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
LPM Documentation Consulting, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na rua do Rio 
Inhamiara, casa quarenta e nove, Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e consultoria na área de gestão de 
documentação técnica e cadastro de projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezanove mil meticais, corres-
pondendo a noventa e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao  sócio  Likusasa  Projec ts 
Mozambique, Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
mil meticais, correspondendo a 
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cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Fernando José 
Borges de Azevedo.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

P o d e r ã o  s e r  e x i g i d a s  p r e s t a ç õ e s 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida e nas condições nelas 
estabelecidas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios 
carece do consentimento da sociedade, a qual 
terá direito de preferência na cessão.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos á sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda.

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de vinte dias úteis consecutivos a contar 
da data de recepção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Sete)  A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Exclusão de sócios)

O sócio pode ser excluído nos seguintes 
casos:

a) Se praticar actividade ou acto 
concorrente com o objecto social 
sem estar devidamente autorizado;

b) Se praticar acto ou actividade que 
afecte ou seja susceptível de afectar 
a actividade da sociedade, ou o bom 
nome da sociedade;

c) Se praticar alguma acto criminal contra 
os restantes sócios;

d) Se praticar actos ou omissões graves 
que ponha em risco a continuidade 
da sociedade, ou cause prejuízos à 
sociedade;

e) No caso da quota do sócio ser 
penhorada ou liquidada.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer administrador ou por sócios, mediante 
carta protocolada dirigida aos sócios com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outro 
sócio, administrador ou mandatário que seja 
advogado, constituído por procuração outorgada 
com prazo determinado de, no máximo, doze 
meses e com indicação dos poderes conferidos.

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a )  Nomeação e  exoneração dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas, e prestação do consen-
timento à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

administradores;
f) Contratação de empréstimos bancários 

e prestação de garantias com bens 
do activo imobilizado da sociedade;

g) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade;

h) Aprovação das contas do exercício.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
setenta e cinco por cento) do capital as 

deliberações sobre fusão, transformação e 
dissolução da sociedade, exclusão de sócios e 
de administradores.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores, 
por mandatos de um ano, com a remuneração 
que lhes vier a ser fixada, ou sem remuneração, 
podem ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos, a não ser que por alteração ao contrato 
de sociedade outra coisa seja decidida.

Dois Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 
sociedade, em Juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias. 

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar os respectivos poderes.

Quatro) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contractos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes; aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças; contratar empréstimos bancários, 
dar garantias com bens do activo imobilizado 
da sociedade, comprar e vender bens móveis 
e imóveis.

Cinco) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa a destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos;

Seis) A sociedade fica vinculada nos seus 
actos escritos pela assinatura ou intervenção de 
um administrador.

Sete) Até decisão da assembleia geral em 
contrário, fica nomeado administrador o sócio 
Fernando José Borges de Azevedo. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Omissões)

Em tudo o omisso, regularão das disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Recurso ao tribunal)

No caso de desacordo entre os sócios ou 
entre os sócios e a sociedade, terão de reunir em 
assembleia geral para discutir o assunto, antes 
de optarem pela via judicial. 

Maputo, quinze de Junho de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

M&M, Advogados e 
Consultores, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezoito de Março de dois mil 
e quinze, nesta cidade da Matola e no Cartório 
Notarial da mesma cidade, perante mim Arnaldo 
Jamal de Magalhães, conservador e notário 
superior, notário do referido cartório, lavrada a 
folhas cento e quarenta a cento quarenta e três, 
do livro de notas para escrituras diversas número 
cento e cinquenta traço A deste cartório notarial, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelo 
articulado seguinte:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
M&M, Advogados e Consultores, Limitada, 
com sede na cidade da Matola, podendo criar 
sucursais em todo o território nacional ou no 
estrangeiro, por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu inicio a partir da 
realização da assembleia geral constituinte.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de:

a)  Patrocínio e assistência jurídica;
b)  Consultoria em matéria jurídica, 

económia, financeira, bancária, 
fiscal, contabilística, comercial e 
conexa.

Dois) A sociedade poderá prestar outros 
serviços legalmente permitidos, desde que 
obtenha a necessária autorização.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capita social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
à soma de duas quotas  iguais assim distribuidas:

a) Uma quota no valor nominal é de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Ilídio 
Agostinho Raul  Macaringue;

b) Outra  quota no valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
acinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Ricardo 
Moresse.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a cem vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condiçõesde reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a  terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescentar entre si.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social;

e )  Caso  a  soc i edade  r ecuse  o 
consentimento à cessão, poderá 
amortizar ou adquirir para si a 
quota.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
liquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) O preço de amortização será o apurado 
com base no último balanço aprovado acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo o 
preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira, trinta dias 
após a data da deliberação.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b)  A administração. 

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um)  A assembleia geral é o órgão social 
supremo que reúne todos os sócios presentes e 
representados, sendo as suas decisões quando 
tomadas nos termos da lei e dos presentes 
estatutos obrigatórias para todos os sócios.

Dois)  A mesa da assembleia geral é 
composta por um presidente e dois secretários 
cujas faltas são supridas nos termos da lei.

Três)  A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do relatório e 
contas do exercício e para deliberar sobre 
quaisquer outras questões constantes da 
agenda ou para que tenha sido convocadas e, 
extraordinariamente, sempre que necessário.

Quatro) Compete ao presidente convocar e 
dirigir as reuniões da assembleia geral.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade, é o órgão 
de gestão do dia-a-dia da sociedade.

Dois) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, será exercida 
pelo sócios maioritários, podendo delegar em 
caso de ausência ou impedimento.
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Três)  A sociedade fica obrigada:
Pela assinatura dos dois sócios dentro dos 

limites da lei;

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências)

Competem  a assembleia geral os seguintes 
actos, além de outros que a lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração 

de quotas;
c) Chamada e restituição de prestações 

suplementares de capital;
d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Aquisição, oneração, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade;

f) Propositura de acções judiciais contra 
gerentes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 

da parte destinada a reserva legal e a outras 
reserva que a assembleia geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO  QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO  QUINTO

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Casos omissos)

Nos casos omissos regularão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação 
aplicávelna República de Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Entrada em vigor)

O presente estatuto entra em vigor a partir 
da data da sua publicação.

Está conforme.

Matola, vinte e quatro de Abril de dois mil 
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

HASA, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura pública  vinte e dois   de Maio   de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas  cinquenta e nove 
a folhas setenta do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos  quarenta e três, 
traço A, deste Cartório Notarial de Maputo 
perante Batça Banu Amade Mussá, licenciada 
em Direito técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
Cartório, constituída, uma sociedade anónima 
denominada, HASA, S.A. e tem a sua sede 
na Avenida Salvador Allende, mil e noventa 
e sete, primeiro andar, Maputo, que se regerá 
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
HASA, S.A.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Salvador Allende, mil e noventa e sete, primeiro 
andar, Maputo.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, poderão ser abertas sucursais, 
filiais, delegações ou outras formas de 
representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) O exercício de actividades de 
participações sociais;

b) Comércio a grosso e retalho;
c) Importação e exportação;
d) Outros desde que não contrariem os 

anteriormente designados. 

Dois) A sociedade, por acto do Conselho 
de Administração, poderá participar e adquirir 
participações no capital social de outras 
sociedades, ainda que estas tenham um objecto 
social diferente do da sociedade, bem como 
pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é cem mil meticais, 
representado por acções nominativas, cada 
acção no valor de nominal de cem meticais.

Dois) A alteração, por aumento ou redução, 
do capital social poderá ser efectuada por 
deliberação da Assembleia Geral, por mais de 
metade do valor do capital social, a pedido do 
Conselho de Administração, em cumprimento 
dos requisitos fixados na lei, tendo os accionistas 
direito de preferência na subscrição das novas 
acções na proporção das que possuírem.

Três) O direito de preferência referido no 
número anterior será exercido nos termos que 
ficarem definidos pela Assembleia Geral que 
aprovar a alteração de capital social.

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções serão nominativas ou ao 
portador.

Dois) Naquele último caso e desde que, nos 
termos da lei, estejam integralmente liberadas, 
são reciprocamente convertíveis, ficando 
sempre a cargo do accionista interessado as 
despesas de conversão.

Três) As acções serão representadas por 
títulos de uma, cinco, dez, vinte, cinquenta ou 
cem acções, podendo, no entanto, o Conselho 
de Administração, quando julgar conveniente e 
lhe for solicitada, emitir títulos provisórios ou 
definitivos, representativos de qualquer outro 
número de acções.

Quatro) Os títulos representativos das 
acções, definitivas ou provisórias, conterão as 
assinaturas do presidente do Conselho Fiscal e 
de dois administradores.

Cinco) Os accionistas terão direito de 
preferência em caso de alienação de acções, pelo 
que os alienantes deverão comunicar tal facto, 
por escrito, ao Conselho de Administração, que 
notificará os demais accionistas.

Seis) Cada acção corresponde um voto.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de acções)

Um) A sociedade pode amortizar acções nos 
seguintes casos:

a)  Acordo com o respectivo titular;
b) Morte do seu titular singular, se os seus 

sucessores pretenderem alienar as 
acções a terceiros;

c) Divórcio, separação judicial de pessoas 
e/ou bens, do titular das acções, se 
pessoa singular;

d) Insolvência do titular;
e) Extinção, dissolução e falência do 

titular pessoa colectiva;
f) Se as acções forem arrestadas, 

arroladas, penhoradas ou por 
qualquer forma deixar de estar na 
livre disponibilidade do seu titular;
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g) Nos casos em que o respectivo titular 
pratique acto, de natureza cível ou 
criminal, que prejudique ou seja 
susceptível de prejudicar o bom 
nome da sociedade ou dos seus 
accionistas.

Dois) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas d) a g) do número um 
do presente artigo será o correspondente ao 
respectivo valor nominal; no remanescente caso 
do número um do presente artigo, o valor será o 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzidos ou 
acrescidos da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
preço apurado pago em trinta e seis prestações 
mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira trinta dias após a data da deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

(Composição)

A sociedade integra os seguintes órgãos 
sociais:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho fiscal.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia Geral)

A Assembleia  Geral ,  representa  a 
universalidade dos accionistas e é formada 
pelos accionistas com direito de voto ou 
pelos seus legais representantes, sendo as 
suas deliberações, quando regularmente 
adoptadas, nos termos da lei ou destes estatutos, 
obrigatórias para todos, mesmo para os ausentes 
ou discordantes.

ARTIGO NONO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) Por cada cem meticais do capital social 
corresponde um voto.

Dois) As deliberações das Assembleias 
Gerais são tomadas por maioria simples 
(cinquenta e um por cento) dos votos presentes 
ou representados.

Três) São tomadas por mais de metade do 
valor do capital social, as deliberações sobre 
alteração ao contrato de sociedade, fusão, 
transformação e dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral, a quem 
cabe orientar os trabalhos das Assembleias 
Gerais, é composta por:

a) Presidente;
b) Secretário.

Dois) Os membros da mesa da Assembleia 
Geral são eleitos pelos accionistas por quadrénio, 
podendo ser reeleitos pelo mesmo período.

Três) Elege-se desde já, presidente da 
Assembleia Geral Sérgio António Fernandes 
de Sá Machado, e secretário João Carlos Pereira 
Venichand.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência)

A Assembleia Geral tem competências 
decorrentes da lei e designadamente:

a) Eleição e exoneração do Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal;

b) Analisar e deliberar sobre relatórios 
e contas anuais de Conselho de 
Administração, bem como o 
relatório do Conselho Fiscal;

c) Analisar e deliberar sobre o plano de 
actividades do exercício seguinte; 

d) Eleger os membros dos órgãos sociais, 
bem como fixar as respectivas 
remunerações;

e) Aprovar o programa de acção do 
Conselho de Administração e do 
respectivo orçamento, relativo a 
cada exercício social;

f) Deliberar sobre qualquer assunto para 
o qual tenha sido convocada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um Conselho de Administração 
composto por três membros, eleitos por 
quadrénio pela Assembleia Geral, por um ou 
mais mandatos.

Dois) O presidente do Conselho de 
Administração é designado de entre os membros 
de Conselho de Administração, pela Assembleia 
Geral.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria, tendo 
o presidente voto de qualidade.

Quatro) No caso de impedimento ou 
renúncia ao mandato do presidente ou de um dos 
administradores, o Conselho Fiscal designará 
um administrador substituto que exercerá as 
suas funções até que cesse o impedimento, no 
caso de ser transitório, ou até a próxima reunião 
ordinária da Assembleia Geral no caso de ser 
definitivo.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competência)

Um) Ao Conselho de Administração 
compete, nomeadamente:

a) Gerir negócios sociais e praticar todos 
os actos relativos à realização do 
objecto social que não caiba na 
competência atribuída a outros 
órgãos sociais;

b) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
podendo, desistir, transigir e 
confessar em quaisquer direitos;

c) Adquirir quaisquer bens ou valores 
mobiliários ou imobiliários;

d) Aquisição, alienação e oneração de 
imóveis;

e)  Abertura ou encerramento de 
estabelecimentos;

f )   Projectos  de  fusão,  c isão e 
transformação da sociedade;

g)  Mudança de sede;
h)  Celebrar e outorgar todos os contratos 

relativos à realização do objecto 
social;

i)  Abrir e movimentar contas bancárias;
j) Aceitar, sacar, endossar letras e livranças 

e outros efeitos comerciais;
k) Prestação de cauções e garantias, 

pessoais e reais, pela sociedade;
l) Contratar empréstimos bancários ou 

outros;
m) Tomar de aluguer ou arrendamento 

bens móveis e imóveis;
n) Despedir pessoal;
o) Cumprir com as demais competências 

que lhe sejam conferidas pela lei e 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pelas assinaturas conjuntas do 
presidente e do vice-presidente;

b) Pelas assinaturas conjuntas do vice-
presidente e do administrador;

c) Pela assinatura de um só administrador 
em quem tenham sido delegados, 
pelo Conselho de Administração, 
poderes para o efeito;

d) Pela assinatura dos mandatários 
constituídos nos termos dos 
c o r r e s p o n d e n t e s  m a n d a t o s 
emanados pelo Conselho de 
Administração.

Dois) Em actos de mero expediente, bastará 
a assinatura de um administrador, ou de quem 
o Conselho de Administração tiver delegado 
tal competência.

Três) Para a constituição de novas 
sociedade, independentemente do tipo que 
venham a adoptar, bastará a assinatura de um 
administrador.

Quatro) O Conselho de Administração 
poderá nomear procuradores nos termos da lei 
definindo-lhes sempre o âmbito e a duração do 
mandato.

Cinco) É proibido aos administradores e 
mandatários obrigar a sociedade em actos ou 
contratos estranhos ao objecto social, sob pena 
de tais actos ou contratos serem susceptíveis de 
procedimento criminal e da responsabilidade 
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pessoa do infractor por quaisquer danos ou 
prejuízos de qualquer ordem a que derem causa, 
tanto à sociedade como a terceiros.

Seis) Ficam desde já, nomeados para 
administradores:

a) Presidente: Sérgio António Fernandes 
de Sá Machado;

b) Vice-Presidente: João Carlos Pereira 
Venichand;

c) Administrador: José Pedro Aguiar de 
Sousa e Silva Gouveia.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Conselho Fiscal/Fiscal Único)

O Conselho Fiscal será nomeado na primeira 
Assembleia Geral da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competência)

O conselho Fiscal ou Fiscal Único terá as 
competências estabelecidas por lei.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O exercício social terá a duração de 

um ano, terminado em trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Balanço e demonstrações dos resultados 
anuais)

No final de cada exercício social, o Conselho 
de Administração fará elaborar, com base 
na escrituração contabilística da sociedade, 
o balanço patrimonial, a demonstração de 
resultado do exercício, a demonstração de lucros 
ou prejuízos acumulados e a demonstração das 
origens e aplicações de recursos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Reserva legal)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a Assembleia 
Geral deliberar constituir, serão distribuídos 
pelos sócios na proporção da(s) respectiva(s) 
participação(ões) social(ais).

ARTIGO VIGÉSIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
estabelecidos pela lei.

Dois) A liquidação da sociedade resultante 
da dissolução social será feita por uma comissão 
liquidatária constituída por três membros eleitos, 
nos termos legais, de entre os accionistas, pela 
Assembleia Geral.

Três) Dissolvida a sociedade por acordo dos 
sócios e nos demais casos legais, todos eles 
serão liquidatários e, a liquidação e partilha, 

procederão como então acordarem. Na falta de 
acordos e se algum deles o pretender, será o 
activo social licitado em globo, com a obrigação 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
oferecer em igualdade de condições.

Quatro) A sociedade não se dissolverá por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
continuando com o sobrevivo e com os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo este nomear um que a 
todos represente, enquanto a respectiva acção 
estiver indivisa.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Litígios)

Para a composição de litígios emergentes 
entre accionistas e entre estes e a sociedade, 
na interpretação e aplicação dos presentes 
estatutos, fica estipulado o foro da comarca de 
Maputo, com expressa renúncia de qualquer 
outro.

Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Maio dois mil                           
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Incomati Power System, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de três de Junho de dois mil e quinze, 
exarada de folhas setenta e seis a folhas setenta 
e oito do livro de notas para escrituras diversas 
número cinquenta traço E, do Terceiro Cartório 
Notarial, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
Licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior A, em exercicio no referido Cartório, foi 
constituída por: API Investimentos, Limitada, 
High Voltage Technology Southern África 
PTY Limited e Ravi Chetty, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos constantes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação Incomati 
Power System, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na rua Joseph Ki Zerbo, número 
duzentos e noventa e um, rés-do-chão.

Dois) Por deliberação da Assembleia geral 
a sociedade poderão transferir a sede para 
qualquer ponto da cidade ou País.

Três) Quando devidamente autorizada, a 
sociedade poderá abrir ou encerrar delegações, 
filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação em território nacional ou no 
estrangeiro, de acordo com a deliberação da 
assembleia geral tomada para o efeito.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) O design e fornecimento de alta tensão, 
média tensão e equipamentos 
eléctricos de baixa tensão e 
reticulação;

b) Fabricação de alta tensão, média tensão 
e equipamentos eléctricos de baixa 
tensão e de reticulação;

c) Projeto e construção inclui civil de 
subestações elétricas e reticulação;

d) As importações e exportações 
de alta tensão, média tensão e 
equipamentos eléctricos de baixa 
tensão e incluindo reticulação;

e) Importação e exportação de hardware;
f) Construção de sobrecarga e subterrânea 

de alta tensão, média tensão e linhas 
eléctricas de baixa tensão, incluindo 
reticulação;

g) As reparações de alta tensão, média 
tensão e equipamentos eléctricos 
de  ba ixa  tensão ,  inc lu indo 
transformadores e mini-subestação;

h) Importação e exportação de habilidades 
como e quando necessário;

i) Fornecimento e transferência de 
fabricantes de equipamentos 
originais de vez em quando, quando 
necessário.

Dois) A sociedade, poderá participar, directa 
ou indirectamente, em outras sociedades, ainda 
que tenham objecto diferente do seu.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a soma de três quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de quarenta 
e cinco mil meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social, pertencente 
a sócia API Investimentos, Limitada;



1830 — (64)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 49

b) Uma quota no valor nominal de quarenta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a quarenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente a sócia 
High Voltage Technology Southern 
África Pty Limited;

c) Uma quota no valor nominal de dez mil 
meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Ravi Chetty.

Dois) O capital social poderá ser alterado uma 
ou mais vezes, com ou sem entrada de novos 
sócios por deliberação da assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções do capital, serão os mesmos rateados 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO

Um) A cessão ou divisão de quotas 
assim como a sua oneração em garantia de 
quaisquer obrigações dos sócios dependem 
do consentimento da sociedade, sendo nulos 
quaisquer actos de tal natureza que contrariem 
o disposto no presente número.

Dois) A cessão ou divisão de quotas a 
estranhos depende do consentimento da 
assembleia geral e só produzirá efeitos a partir 
da data da respectiva escritura pública.

Três) A sociedade fica, sempre em primeiro 
lugar, reservado o direito de preferência, no caso 
de cessão ou divisão de quotas, e não querendo 
poderá o mesmo direito de preferência ser 
exercido pelos sócios individualmente.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Por morte ou interdição de qualquer 
sócio os herdeiros e representantes do falecido 
interdito tomarão o lugar deste na sociedade, 
exercendo em comum os respectivos direitos, 
devendo escolher dentre si um que os represente 
na sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.

Dois) Porém, se os herdeiros e representantes 
do falecido ou interdito não desejarem continuar 
associados e avisarem deste facto ao conselho de 
gerência dentro de quinze dias a contar da data 
da morte ou interdição, será a respectiva quota 
amortizada.

Três) A quota será também amortizada nos 
termos do número anterior se os herdeiros ou 
representantes do falecido não escolherem dentre 
si um que os represente na sociedade, no prazo de 
trinta dias a contar da data do evento.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

SECÇÃO I

Da gerência e representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

Parágrafo primeiro. A assembleia geral 
reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano 
para deliberar sobre o balanço e o relatório de 
contas do exercício, analisar a eficiência de 
gestão, nomear ou exonerar os corpos gerentes, 

definir, a política empresarial a observar nos 
exercícios subsequentes, e pronunciar-se sobre 
qualquer aspecto da vida da empresa que os sócios 
venham a propor, e extraordinariamente sempre 
que seja necessário.

Parágrafo segundo. As reuniões da assembleia 
geral realizar-se-ão de preferência na sede da 
sociedade e a sua convocação será feita por um 
dos membros do conselho de gerência, por meio de 
carta registada com aviso de recepção, fax, telefax, 
ou telefone dirigidos aos sócios e expedido com 
antecedência mínima de trinta dias.

ARTIGO NONO

As assembleias gerais serão presididas pelo 
sócio designado pela assembleia geral ou por 
qualquer representante seu. Em caso de ausência 
do sócio designado presidente da assembleia 
geral será nomeado vice presedente pelos sócios 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO

Parágrafo primeiro. É dispensada a 
reunião da assembeia geral e dispensadas as 
formalidades da sua convocatória quando todos 
os sócios concordem por escrito na deliberação 
ou concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas ainda que realizadas fora da 
sede social em qualquer ocasião e qualquer que 
seja o seu objecto.

Parágrafo segundo. Exceptuam-se as 
deliberações que impliquem modificações do 
pacto social, divisão ou cessão de quotas, que 
deverão ser tomadas em reunião previamente 
convocada por meio de anúncio e em total 
conformidade com a lei e estatutos de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. Os sócios poderão fazer-
se representar nas assembleias gerais ou outros 
sócios mediante poderes para tal fim conferidos 
por procuração, carta, telegrama, fax, telex ou 
via e-mail, ou pelos seus legais representantes 
nomeados de acordo com os estatutos.

Parágrafo segundo. As deliberações da 
assembleia geral serão tomadas por maioria 
simples de votos presentes ou representados, 
excepto nos casos em que a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada.

Parágrafo terceiro. Das reuniões da assembleia 
geral será lavrada acta em que contêm os nomes 
dos sócios presentes ou representantes, capital de 
cada um e as deliberações que forem tomadas, 
devendo ser assinada por todos os sócios ou seus 
representantes legais que a ela assistam.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração da sociedade

A administração da sociedade e conferida ao 
administrador delegado, com poderes gerais de 
administrar a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do administrador 
delegado;

b) Pela assinatura de pelo menos um 
dos sócios, dos quais um é o 
administrador delegado;

c) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos 
sócios ou empregado devidamente 
autorizado para isso por força das 
suas obrigações. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Parágrafo primeiro. A sociedade dissolve-se:

a) Por acordo dos sócios;
b) Por se exigir a pluralidade dos sócios, 

se no prazo de seis meses não for 
reconstituída;

c) Por decisão judicial que declare a sua 
insolvência;

d) Por qualquer outra causa prevista na 
lei aplicável.

Parágrafo segundo. Dessolvendo-se por 
acordo entre os sócios, todos eles serão 
liquidatários, e concluída a liquidação e pagos 
os encargos, o produto líquido será repartido 
pelos sócios na proporção das suas quotas. 

Está conforme.

Maputo, nove de Junho de dois mil e quinze. 
— A Notária Técnica, Ilegível.

Chep Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de Publicação, que 
por escritura de nove de Junho de dois mil e 
quinze, exarada a folhas sete  á nove do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
e quarenta e cinco traço D, do Segundo Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim, Sergio João 
Soares Pinto, conservador e notário superior  em 
exercício  no referido Cartório, foi constituída 
uma sociedade entre: Chep South Africa (Pty), 
Limited e Jurie Welman, que regerá a seguinte 
redacção:

CAPÍTULO I

Do tipo, firma, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

 (Tipo, firma e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por 
quotas e a firma Chep Mozambique, Limitada, 
sendo constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, rua mil duzentos e trinta e três, 
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número setenta e dois barra C, Edifício Hollard, 
bairro Central, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando os sócios 
o julgarem conveniente.

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços de locação ou aluguer 
de vários equipamentos incluindo o aluguer de 
uma gama de paletes e outros equipamentos 
de distribuição para locação diária e também a 
embalagem de equipamento.

Dois) A sociedade poderá ainda realizar 
actividades de importação e exportação 
independentemente de estarem ou não 
relacionadas com o seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
seu objecto principal, desde que tais actividades 
sejam devidamente autorizadas pelos sócios em 
assembleia geral. 

Quatro) Mediante deliberação dos sócios, 
pode a sociedade participar ou gerir, directa ou 
indirectamente, no capital de outras empresas, 
em projectos e empreendimentos que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do 
seu objecto social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, adquirir e 
gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Capital social, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões e 
quinhentos mil meticais), equivalentes à oitenta 
e um mil dólares americanos, correspondentes à 
soma de duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de dois milhões, 
quatrocentos e noventa e sete mil e 
quinhentos meticais, equivalentes 
à oitenta mil ,  novecentos e 
dezanove dólares americanos, 
correspondentes a noventa e nove 
vírgula nove por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Chep 
South Africa (Pty) Limited;

b) Uma quota no valor de dois mil e 
quinhentos meticais, equivalentes 
à oitenta e um dólares americanos, 
correspondentes a zero vírgula 

um por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jurie Welman;

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
representando setenta e cinco por cento 
do capital social, pode o capital social ser 
aumentado uma ou mais vezes.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Mediante deliberação dos sócios 
aprovada por maioria do capital social, 
podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares.

Dois) O montante global máximo das 
prestações suplementares a exigir aos sócios 
é o valor correspondente a dois milhões e 
quinhentos mil meticais equivalentes a oitenta e 
um mil dólares dos Estados Unidos da América.

Três) Se algum dos sócios não contribuir 
com as prestações suplementares, no prazo de 
noventa dias de calendário contados a partir 
da data da tomada da deliberação ou qualquer 
outro prazo maior estabelecido pelos sócios, 
pode a sociedade, nos termos do artigo sétimo, 
excluir o sócio faltoso ou inadimplente e 
consequentemente amortizar a quota respectiva. 

Quatro) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixadas por deliberação 
da administração.

ARTIGO SEXTO

 (Divisão e transmissão de quotas)

Um) A divisão e transmissão de quotas 
carece de autorização prévia dos sócios. 

Dois) Sem prejuízo da autorização exigida 
nos termos do número anterior, gozam do direito 
de preferência na alienação total ou parcial da 
quota a ser cedida, a sociedade e os sócios na 
proporção das respectivas quotas, podendo, 
sujeito ao prazo fixado no número quatro, 
exercer ou renunciar a esse direito a qualquer 
momento por meio de simples comunicação por 
escrito à sociedade.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota deverá comunicar a sua intenção por 
escrito à sociedade e aos outros sócios. A 
comunicação deverá incluir os detalhes da 
alienação pretendida incluindo o projecto de 
contrato.

Quatro) Recebida a comunicação, a 
sociedade deverá, dentro de quarenta e cinco 
dias de calendário contados a partir da data 
da recepção da comunicação exercer o seu 
direito de preferência e caso esta não o exerça, 
comunicar aos outros sócios que eles tem 
quinze dias para manifestar o seu interesse em 
exercer ou não o direito de preferência. Não 
havendo manifestação de interesse por parte da 
sociedade ou qualquer sócio dentro desse prazo, 
entender-se-á que houve renúncia do direito de 
preferência que lhes assiste. 

Cinco) Se o direito de preferência não for 
exercido ou se o for apenas parcialmente, a 

quota em questão poderá, ser transmitida no 
todo ou em parte por um preço não inferior ao 
preço comunicado à sociedade e aos sócios. 
Se, no prazo de seis meses a contar da data da 
autorização, a transmissão não for concretizada 
e, se o sócio ainda estiver interessado em alienar 
a quota, o sócio transmitente deverá cumprir 
novamente com o estipulado neste artigo.

Seis) O sócio que pretenda adquirir a quota 
poderá fazê-lo em nome próprio ou em nome de 
qualquer empresa na qual o sócio detenha uma 
participação maioritária.

Sete) É livre a transmissão, total ou parcial, 
de quotas a favor de uma sociedade na qual 
o sócio transmitente detenha, directa ou 
indirectamente, uma participação maioritária 
no respectivo capital social, disponha de mais 
de cinquenta por cento dos direitos de voto ou 
do poder de fazer eleger a maioria dos membros 
da administração. 

Oito) É igualmente livre a transmissão, total 
ou parcial, de quotas a favor de uma sociedade 
que detenha, directa ou indirectamente, uma 
participação maioritária no capital social do 
sócio transmitente, ou que disponha de mais de 
cinquenta por cento dos direitos de voto ou do 
poder de fazer eleger a maioria dos membros da 
administração do sócio transmitente.

Nove) É nula qualquer divisão, cessão 
ou alienação de quotas que não observe o 
preceituado nos números antecedentes.

ARTIGO SÉTIMO

 (Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá proceder à 
amortização de quotas nos casos de exclusão 
ou exoneração de sócios.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá proceder à exclusão 
de sócios e consequente amortização de quota 
nos seguintes casos:

a) Por falta de pagamento, no prazo 
fixado pelos sócios, de prestações 
suplementares  devidamente 
aprovadas;

b) Por falta de pagamento do valor do 
suprimento, no prazo fixado no 
contrato de suprimento devidamente 
aprovado e assinado pela sociedade 
e sócio;

c) No caso de dissolução ou falência de 
qualquer dos sócios que seja pessoa 
colectiva;

d) Duas ausências consecutivas do sócio 
ou seu representante nas reuniões 
da assembleia geral, ordinária 
ou extraordinária, regularmente 
convocadas;

e) Por acordo com o sócio, fixando-se 
no acordo o preço e as condições 
de pagamento;

f) No caso do arrolamento ou arresto da 
quota ordenada por um tribunal 
com fins de executar ou distribuir 
a quota.
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Três) O sócio poderá ainda ser excluído e 
a sua quota amortizada nos casos previstos no 
artigo trezentos e quatro ponto dois do Código 
Comercial.

Quatro) A contrapartida da amortização de 
quota quer em caso de exclusão quer em caso 
de exoneração consiste no pagamento ao sócio 
do valor da quota que resultar da avaliação 
realizada por uma sociedade de auditores 
independente.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, da administração 
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

(Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano nos três 
meses seguintes ao termo do ano financeiro 
da sociedade, para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e contas do exercício, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocatória, 
e, em sessão extraordinária, sempre que se 
mostrar necessário.

Dois) Sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte:

a) A assembleia geral ordinária será 
convocada por qualquer dos 
administradores com a antecedência 
mínima de vinte e um dias de 
calendário enquanto a assembleia 
geral extraordinária será convocada 
com quinze dias de calendário de 
antecedência. A assembleia geral 
extraordinária poderá ainda ser 
convocada por qualquer sócio com 
antecedência de quinze dias de 
calendário. A convocatória pode 
ser dispensada por acordo escrito 
de todos os sócios presentes ou 
representados na reunião;

b) As convocatórias para as reuniões 
da assembleia geral ordinária e 
extraordinária deverão ser enviadas 
por meio de carta registada ou fac-
simile ou correio electrónico com 
aviso de recepção;

c) As convocatórias deverão conter a 
informação sobre o local, data 
e hora da reunião, bem como 
a ordem de trabalhos e dos 
documentos necessários à tomada 
de deliberação.

ARTIGO NONO 

(Reuniões)

Um) Sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes, os sócios reunir-se-ão na sede 

da sociedade. Quando as circunstâncias o 
aconselharem, os sócios poderão reunir-se em 
qualquer outro local, se tal facto não prejudicar 
os direitos e os legítimos interesses de qualquer 
dos sócios.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios, presentes ou representados, 
concordem reunir-se sem a observação de 
formalidades prévias e deliberem com a maioria 
exigida pela lei ou estes estatutos, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto.

Três) Uma deliberação escrita, assinada por 
todos os sócios e que tenha sido aprovada de 
acordo com a lei ou com os presentes estatutos 
é válida e vinculativa. A assinatura dos sócios 
será reconhecida notarialmente quando a 
deliberação for lavrada em documento avulso, 
fora do livro de actas.

ARTIGO DÉCIMO 

(Representação nas assembleias gerais)

Um) Os sócios que forem pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia geral e por este recebida até 
vinte e quatro horas antes da respectiva reunião.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio ou terceiro mediante comunicação 
escrita dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO PRIMEIRO

(Quórum)

Um) A assembleia geral poderá deliberar 
validamente desde que estejam presentes 
ou devidamente representados a maioria do 
capital social. Se após trinta minutos não 
houver quórum na primeira convocação, a 
assembleia geral será realizada após quinze 
dias de calendário, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes ou 
representados e independentemente do capital 
social que representem.

Dois) O quórum e votação das deliberações 
sobre a amortização da quota referida no artigo 
sétimo, será determinado sem incluir o sócio e a 
percentagem da quota do sócio a ser amortizado.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
são sempre tomadas por maioria simples do 
capital social presente ou representado, excepto 
nos casos em que pela lei ou pelos presentes 
estatutos se exija maioria diferente.

Dois) Além dos casos em que a lei a exija, 
requerem maioria qualificada de setenta e cinco 
por cento do capital social as deliberações que 
tenham por objecto:

a) Fusão, cisão, transformação e 
dissolução;

b) Alteração dos estatutos;
c) Aumento ou redução do capital social;
d) Aquisição de quotas pela própria 

sociedade;
e) O exercício do direito de preferência na 

transmissão de quotas entre vivos;
f) Distribuição de dividendos;
g) Exigência e restituição de prestações 

suplementares;
h) Aquisição de participações sociais 

em outras sociedades que tenham 
objectivos diferentes ou que sejam 
reguladas por legislação especial;

i) A nomeação ou exoneração dos 
administradores;

j) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Excepto deliberação em contrário dos 
sócios, a sociedade será administrada por dois 
administradores.

Dois) Os sócios podem, a qualquer momento 
nomear e exonerar os administradores da 
sociedade quer seja para substituir um 
administrador impedido ou ainda para aumentar 
o número de administradores da sociedade.

Três) Os administradores são designados por 
períodos de quatro anos renováveis.

Quatro) Pessoas que não são sócias podem 
ser designadas administradores da sociedade.

Cinco) Excepto deliberação em contrário dos 
sócios, os administradores são dispensados de 
prestar caução para o exercício das suas funções.

(Administração)

Um) Compete aos sócios aprovarem a 
remuneração dos administradores.

Dois) As funções de administrador cessarão 
se o administrador em exercício:

a) Cessar as suas funções em virtude da 
aplicação da lei ou de uma ordem 
de exoneração ou desqualificação 
feita após sua nomeação;

b) Renunciar ao cargo através de 
comunicação escrita à sociedade;

c) Ser declarado insolvente ou falido ou 
celebrar acordos com credores;

d) Sofrer ou vir a sofrer de uma anomalia 
psíquica.

Três) Ficam desde já nomeados os primeiros 
dois administradores da sociedade:

a )  Ju r ie  Johannes  Welman ,  de 
nacionalidade sul-africana, portador 
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do Passaporte n.º M00081001, 
emitido pelas autoridades da África 
do Sul aos dezoito de Fevereiro 
de dois mil e treze, e válido até 
dezassete de Fevereiro de dois mil 
e vinte e três;

b) Murray Dand, de nacionalidade 
sul-africana, titular do Passaporte 
n.º M 00077396, emitido pelo 
Departamento de Estrangeiros 
da África do Sul, aos quinze de 
Janeiro de dois mil e treze e válido 
até catorze de Janeiro de dois mil e 
vinte e três.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Competências)

Um) Sujeito às competências reservadas 
aos sócios nos termos destes estatutos e da 
lei, compete aos administradores, agindo 
isoladamente ou conjuntamente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
celebrar contratos de trabalho, receber quantias, 
passar recibos e dar quitações, e assinar todo 
o expediente dirigido a quaisquer entidades 
públicas ou privadas.

Dois) Compete ainda aos administradores 
representar a sociedade em quaisquer operações 
bancárias incluindo abrir, movimentar, e 
encerrar contas bancárias, contrair empréstimos 
e confessar dívidas da sociedade, bem como 
praticar todos os demais actos tendentes à 
prossecução dos objectivos da sociedade que 
por lei ou pelos presentes estatutos não estejam 
reservados aos sócios.

Três) Os administradores podem delegar 
poderes num ou mais dos seus pares e constituir 
mandatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Convocação e reuniões dos 
administradores)

Um) Os administradores reunir-se-ão 
pelo menos uma vez por ano sendo as datas 
das reuniões marcadas adiantadamente na 
primeira reunião ou informalmente sempre que 
necessário. 

Dois) Qualquer administrador pode a 
qualquer momento convocar uma reunião de 
administradores.

Três) A convocação das reuniões será 
feita com o pré-aviso mínimo de dez dias 
de calendário, por escrito, excepto em casos 
urgentes em que se deverá usar um prazo 
mais curto que será determinado pelos 
administradores.

Quatro) A convocatória deverá ser entregue 
pessoalmente a cada administrador ou por 
correio, por fac-simile ou correio electrónico 
para o respectivo endereço fornecido pelo 
administrador à sociedade.

Cinco) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 

reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja este o caso.

Seis) O conteúdo da convocatória será 
preparada pelo administrador que convocar a 
reunião, podendo o outro administrador solicitar 
o adicionamento de algum assunto à agenda 
da reunião.

Sete) As reuniões dos administradores terão 
lugar, em princípio, na sede da sociedade, 
podendo, por decisão unânime, realizar-se em 
qualquer outro local dentro ou fora do território 
nacional.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Deliberações)

Um) As deliberações dos administradores 
são tomadas por unanimidade de votos dos 
administradores. 

Dois) As deliberações dos administradores 
deverão ser sempre reduzidas a escrito, em acta 
lavrada em livro próprio, devidamente subscrita 
e assinada por ambos administradores.

Três) Qualquer administrador que de forma 
directa ou indirectamente, seja parte interessada 
em contratos ou propostas de contratos com 
a sociedade ou sua associada, que de forma 
substantiva, constitua ou possa constituir um 
conflito de interesse para com a sociedade, e 
do qual tenha conhecimento, deverá declarar 
à sociedade a natureza do seu interesse na 
reunião de administração. Feita a declaração, 
o administrador não será responsável perante a 
sociedade pelos ganhos ou prejuízos apurados 
por si decorrentes daquela transacção.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Quórum)

Um) Os administradores só podem 
deliberar quando estejam presentes os dois 
administradores.

Dois) Se o quórum não estiver presente 
nos trinta minutos seguintes à hora marcada, a 
reunião será adiada para uma data dentro dos 
sete dias de calendário seguintes à mesma hora 
e no mesmo local, e caso esse dia não seja um 
dia útil, a reunião ficará marcada para o próximo 
dia útil.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

 (Gestão)

Um) A gestão diária da sociedade, poderá 
ser confiada a um director geral designado pelos 
administradores.

Dois) O director geral pautará no exercício das 
suas funções pelo quadro de competências que 
lhe sejam determinadas pelos administradores.

ARTIGO DÉCIMO NONO

 (Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade ficará obrigada:
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores;

b) Pela assinatura de qualquer pessoa a 
quem a administração tenha delegado poderes 
ou de procurador especialmente constituído, 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato;

c) Pela assinatura do director geral, em 
exercício nas suas funções conferidas de acordo 
com o número dois do artigo precedente.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador, pelo 
director geral ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

Três)  Em caso  a lgum poderão  os 
administradores, director geral, empregado ou 
qualquer outra pessoa comprometer a sociedade 
em actos ou contratos estranhos ao seu objecto, 
designadamente em letras e livranças de favor, 
fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Contas e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

 (Ano financeiro)

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil ou com qualquer outro que venha a ser 
aprovado pelos sócios e permitido nos termos 
da lei.

Dois) A administração deverá manter 
registos e livros das contas da sociedade de 
forma adequados a:

a)  Demonstrar e justificar as transacções 
da sociedade;

b) Divulgar com precisão razoável a 
situação financeira da sociedade 
naquele momento; e

c)  Permitir os administradores assegurar 
que as contas da sociedade cumpram 
com as exigências da lei.

Três) Os relatórios financeiros deverão ser 
aprovados pela administração da sociedade e 
submetidos a assembleia geral, de acordo com 
o disposto no número quatro deste artigo.

Quatro) O balanço, as contas anuais e o 
relatório da administração fechar-se-ão com 
referência ao respectivo exercício financeiro e 
serão submetidos para apreciação e aprovação 
dos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO- PRIMEIRO 

(Destino dos lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição ou 
reintegração do fundo de reserva legal.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios, 
mas não pode, em caso algum, exceder o valor 
recomendado pelos administradores. 

Três) A declaração dos lucros apresentada 
pelos administradores será final e vinculativa.
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Quatro) Qualquer valor devido à sociedade 
por um sócio será deduzido dos dividendos e 
outras distribuições pagáveis a este.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo 
deliberação em contrário dos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso neste estatutos 
regularão as disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, onze de Junho de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Nhlanhla Service, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100618877, 
uma sociedade denominada, Nhlanhla Service, 
Limitada.

Celestino Simão Manjate, de nacionalidade 
moçambicana, solteiro, nascido aos dezanove 
de Junho de mil e novecentos oitenta e 
cinco, electricista, Bilhete de Identidade 
n.º 110101529650A emitido na cidade de 
Maputo, residente no bairro Ferroviário casa 
número oitenta e três, quarteirão número 
sessenta e cinco, Distrito KaMavota;

Silveira Januário Muhai, de nacionalidade 
moçambicana, solteiro, nascido aos dezoito 
de Novembro de mil novecentos e oitenta e 
quatro, Gestor de Recursos Humanos, Bilhete 
de Identidade n.º 110100099322M emitido 
na cidade de Maputo, residente no bairro 
Ferroviário casa número setenta, quarteirão 
número sessenta e cinco  Distrito KaMavota.

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta o nome empresarial 
Nhlanhla Service, Limitada e tem sede e 
domicilio no Bairro Ferroviário quarteirão 
número sessenta e cinco, casa número setenta, 
rua quatro mil trezentos vinte e dois  Distrito 
KaMavota- Maputo cidade.  

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto prestação de 
serviços de assistência técnica e manutenção 
de edifício.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade iniciará suas actividades em 
um de Julho de dois mil e quinze e seu prazo 
de duração é indeterminado.

ARTIGO QUARTO

O capital social será de cinquenta mil 
meticais, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país, cada uma e dividido entre os 
sócios da seguinte forma:

a) Celestino Simão Manjate, com uma 
quota no valor de vinte mil meticais;

b) Silveira Januário Muhai, com uma 
quota no valor de vinte mil meticais.

Parágrafo único: Os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

ARTIGO QUINTO

As quotas são divisíveis e poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros com o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda.

ARTIGO SEXTO

A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital 
social.

ARTIGO SÉTIMO

A administração da sociedade caberá a 
Silveira Januário Muhai, com todos os poderes 
e atribuições necessários à administração e 
representação da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em actividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios.

ARTIGO OITAVO

Ao término de cada exercício social, em trinta 
e um de Dezembro, os administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

ARTIGO NONO 

Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador quando 
for o caso.

ARTIGO DÉCIMO

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os 
sócios.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de “pro labore” 
para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas 
as disposições regulamentares pertinentes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Falecendo ou sendo interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas actividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento 
será adoptado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

O administrador declara, sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Para os efeitos do Código Civil, os sócios 
declaram, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos ali 
ou em lei especial, que possam impedi-los de 
exercer a administração da sociedade.

E, estando assim justos e contratados 
assinam este instrumento contratual em duas 
vias, de igual forma e teor e para o mesmo 
efeito, na presença das duas testemunhas abaixo.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Menete & Darsam - 
Advogados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618788, uma 
sociedade denominada, Menete & Darsam - 
Advogados, Limitada.

Entre:

Flávio Prazeres Lopes Menete, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
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Identidade n.º 110103990526N, emitido 
em Maputo no dia vinte e cinco de Maio de 
dois mil e doze, residente em Maputo, no 
Bairro da COOP, rua Transversal à Avenida 
Base N’Tchinga número setenta e oito, nono 
andar, Flat três;

Humberto Ramos Darsam, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103993688J, emitido em 
Maputo no dia sete de Maio de dois mil e dez, 
residente em Maputo, no Bairro da Polana 
Cimento, Avenida Julius Nyerere número 
setecentos e quarenta e dois, segundo andar, 
esquerdo

No dia quatro de Junho de dois mil e 
quinze é constituída a sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Menete 
& Darsam - Advogados, Limitada., que se 
regerá nos termos dos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) É constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada que 
adopta a denominação de Menete & Darsam 
- Advogados, Limitada, abreviadamente MD 
Advogados.

Dois) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua da 
Resistência número quatrocentos e quarenta e 
seis, na cidade de Maputo.

Dois) A assembleia geral poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, bem como 
abrir representações no estrangeiro.

Três) O conselho de administração poderá 
abrir sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da advocacia em todos os domínios 
permitidos por lei.

Dois) A sociedade pode, inclusivamente, 
exercer as seguintes actividades:

a) Administração de massas falidas;
b) Gestão de serviços jurídicos;
c) Tradução ajuramentada de documen-

tação com carácter jurídico;
d) Inerentes a agente de propriedade 

industrial.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondentes à soma de duas quotas iguais, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de dez mil 
meticais, equivalente cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Flávio Prazeres Lopes 
Menete;

b) Uma quota no valor de dez mil 
meticais, equivalente cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Humberto Ramos Darsam.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital social)

Um) Nos aumentos de capital social, os 
sócios gozam de direito de preferência na 
proporção das quotas que à data detenham.

Dois) As condições para o exercício do 
direito de subscrição do aumento de capital 
deverão ser comunicadas aos sócios, pela 
administração, por notificação escrita, salvo 
se já constarem de deliberação da assembleia 
geral na qual todos aos sócios tenham estado 
presentes ou representados.

Três) O prazo para o exercício da preferência 
será de trinta dias contados da data da recepção 
da notificação ou da referida assembleia geral, 
conforme o caso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a cessão de quotas entre os 
sócios.

Dois) A cessão de quotas a não sócios só é 
admitida quando o cessionário seja advogado e 
depende da autorização da sociedade, concedida 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade dos votos.

Três) O sócio que pretenda ceder no todo ou 
em parte a respectiva quota a não sócio deve 
comunicar à sociedade por carta, o valor, os 
termos e condições da projectada cessão, bem 
como a identificação do previsto ou previstos 
cessionários.

Quatro) A sociedade no prazo máximo de 
trinta dias, por carta ou através de notificação 
pessoal, deve comunicar ao sócio se consente 
ou não na cessão, dando-se a cessão por 
tacitamente autorizada na falta de resposta 
escrita nesse prazo, por parte da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o delibere, até ao limite 
correspondente a dez vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e o respectivo reembolso as sócios 
só é permitido se a situação líquida da sociedade 
não ficar, em resultado disso, inferior à soma do 
capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro, quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência do respectivo titular;
c) Quando a quota for retirada da livre 

disponibilidade do sócio, ou por 
qualquer motivo for penhorada, 
arrestada ou arrolada em qualquer 
processo judicial;

d) Quando o respectivo titular pratique 
acto de natureza cível ou criminal, 
que prejudique ou seja susceptível 
de prejudicar o bom nome da 
sociedade ou dos sócios;

e) Quando o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência às 
actividades da sociedade;

f) Quando a sociedade não autorize a 
cessão da quota a pessoa estranha 
à sociedade;

g) Em caso de morte do sócio que 
não tenha herdeiros que sejam 
advogados ou, sendo, não preten-
dam assumir a quota.

Dois) Em alternativa ao estipulado na alínea 
f) do número um deste artigo, a sociedade 
poderá adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data de deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c), d) e e) do número um 
deste artigo será o respectivo valor nominal. Nos 
restantes casos o valor será apurado com base 
no último balanço aprovado, acrescido da parte 
proporcional das reservas que não se destinam a 
cobrir prejuízos, reduzido ou acrescido da parte 
proporcional da diminuição ou aumento do 
valor contabilístico do activo líquido posterior 
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ao referido balanço, sendo o preço apurado pago 
em dez prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira trinta dias após a data 
da deliberação.

CAPÍTULO III

Dos sócios e advogados

ARTIGO NONO

(Classes de advogados)

Os actos próprios da profissão de advogado 
serão exercidos pelos sócios, advogados 
associados e advogados estagiários.

ARTIGO DÉCIMO

(Sócios)

Um) Os advogados associados podem ser 
admitidos a sócios por mérito reconhecido pela 
assembleia geral.

Dois) Os advogados sócios só podem fazer 
parte da presente sociedade de advogados e a 
ela devem consagrar em exclusividade a sua 
actividade profissional de advogado.

Três) Os advogados sócios podem exercer 
actividade forense fora da sociedade, desde 
que lhes seja consentido pela totalidade dos 
restantes sócios.

Quatro) É vedado aos advogados sócios, 
o exercício de advocacia em situação de 
concorrência ou conflito de interesse com a 
sociedade ou seus advogados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Serviços de advogados estranhos                          
à sociedade)

Um) Para projectos de curta ou média 
duração a sociedade poderá contratar advogados 
estranhos à sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A relação laboral com os advogados 
associados e estagiários é regida por um contrato 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exoneração de sócio)

Um) O sócio tem o direito de se exonerar 
da sociedade, bastando para o efeito comunicar 
à sociedade a intenção e os motivos da 
exoneração, por carta registada ou correio 
electrónico com aviso de recepção, ou ainda 
através de notificação pessoal, mediante 
assinatura de documento certificador.

Dois) A exoneração só se torna efectiva no 
fim do ano social em que é feita a comunicação, 
mas nunca antes de transcorridos três meses 
sobre a data desta comunicação.

Três) O sócio exonerado tem direito a 
receber da sociedade a quantia apurada nos 
termos previstos no contrato de sociedade ou 
em acordo escrito de todos os sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exclusão de sócio)
Um) A exclusão de sócio verifica-se nos 

seguintes casos:

a) Quando ao sócio seja imputável 
violação grave de obrigações para 
com a sociedade ou de deveres 
deontológicos;

b) Quando o sócio esteja impossibilitado 
de prestar ou deixe de prestar de 
modo continuado à sociedade a 
actividade profissional inerente à 
sua participação social.

Dois) A exclusão de sócio depende do voto 
favorável de pelo menos três quartos dos votos 
correspondentes ao número total de sócios e 
produz efeitos decorridos trinta dias sobre a 
data do registo da deliberação na Ordem dos 
Advogados.

Três) O direito de oposição judicial do sócio 
excluído caduca decorrido o prazo referido no 
número anterior.

Quatro) O sócio ao qual tenha sido aplicada 
pena disciplinar de expulsão considera-se 
automaticamente excluído da sociedade.

Cinco) Sem prejuízo da obrigação de pagar 
dívidas ou ressarcir a sociedade de eventuais 
danos nos termos gerais, o sócio excluído tem 
direito a receber da sociedade a quantia apurada 
nos termos previstos no contrato de sociedade 
ou em acordo escrito de todos os sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Advogados associados)

Um) A sociedade pode admitir advogados 
para desempenhar a sua actividade profissional 
com a categoria de associados.

Dois) A admissão de associados será feita 
por decisão da assembleia geral.

Três) Os associados não participam dos 
lucros nem das perdas da sociedade, sendo a sua 
renumeração estabelecida pela administração, 
por contrato laboral.

Quatro) Aos associados é totalmente vedado 
o exercício de concorrência à sociedade ou em 
conflito de interesses com ela.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Direitos e obrigações dos advogados 
associados)

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Auferir a remuneração estipulada no 
contrato de trabalho;

b) Gozar dos demais direitos estipulados 
no contrato de trabalho;

c) Ser eleito para qualquer cargo, de 
acordo com os presentes estatutos;

d) Participar nas acções de formação 
e treinamento programadas pela 
sociedade;

e) Progredir na carreira profissional 
nos termos estabelecidos em 
regulamento próprio;

f) Perceber os bónus ou prémios que lhe 
forem atribuídos pela assembleia 
geral;

g) Ser admitido a sócio da sociedade nos 
termos dos presentes estatutos;

h) Recorrer dos actos da administração 
quando os julgar prejudiciais aos 
seus direitos.

Dois) Constituem deveres dos associados:

a) Agir em inteira conformidade com 
os princípios e preceitos da ética 
profissional;

b) Prestar os serviços jurídicos com 
autonomia técnica e científica;

c) Respeitar, cumprir e fazer cumprir as 
deliberações da assembleia geral e 
do conselho de administração;

d) Aceitar e exercer, salvo justo motivo, 
os cargos e funções para quais for 
eleito ou nomeado;

e) Dar o seu contributo para a prossecução 
dos objectivos e metas da sociedade;

f) Implementar iniciativas que visem a 
defesa dos direitos, interesses e 
prerrogativas dos advogados;

g) Zelar pelo bom nome da sociedade;
h) Cumprir o contrato de trabalho e o 

regulamento interno.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) A administração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, para deliberar sobre 
o relatório de gestão e contas de resultados e 
extraordinariamente, sempre que for convocada.

Dois) A assembleia geral é convocada 
pela Administração ou por qualquer sócio 
representando, pelo menos, dez por cento do 
capital social, mediante carta registada ou 
correio electrónico com aviso de recepção 
dirigida aos sócios com a antecedência mínima 
de trinta ou quinze dias, conforme se tratar de 
ordinária ou extraordinária.

Três) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a assembleia geral, sem observância 
das formalidades de convocação, desde que 
estejam presentes ou representados todos 
os sócios com direito a voto e que todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.
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Quatro) Exceptuam-se do disposto no 
número três deste artigo as deliberações 
que importem a dissolução da sociedade ou 
alterações ao pacto social.

Cinco) O sócio pode fazer-se representar 
nas assembleias gerais por outros sócios ou por 
cônjuge ou descendente, mandatado por meio 
de carta simples dirigida ao presidente de mesa 
da assembleia geral.

Seis) As deliberações sociais são tomadas 
por maioria absoluta dos votos expressos pelos 
sócios presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na legislação 
aplicável, dependem de deliberação dos sócios, 
reunidos em assembleia geral, os seguintes 
actos:

a) Consentimento para transmissão 
de quotas, nos casos em que os 
estatutos o exigem;

b) Amortização de quotas;
c) Alienação ou oneração de bens imóveis 

da sociedade;
d) Nomeação e exoneração da admi-

nistração;
e) Alteração do contrato de sociedade;
f) Admissão de sócios;
g) Chamada e restituição de prestações 

alimentares.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) Cada sócio tem direito a um voto.
Dois) A assembleia geral é constituída 

por todos os sócios da sociedade e não pode 
deliberar em primeira convocação sem a 
presença de pelo menos três quartos dos sócios.

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital, as 
deliberações sobre alteração do contrato de 
sociedade, aumento de capital social, fusão, 
transformação e dissolução da sociedade, venda, 
alienação ou oneração do imobiliário activo da 
sociedade, exoneração, exclusão e nomeação de 
gerentes, prestação de suprimentos pelos sócios, 
oneração, cessão e divisão de quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelo sócio Flávio Prazeres Lopes 
Menete, por mandato de quatro anos, que podem 
ser renovados uma ou mais vezes, mediante 
deliberação dos sócios.

Dois) A assembleia geral pode dispensar o 
administrador da obrigação de prestar caução.

Três) A sociedade será obrigada:

a) Pela assinatura do administrador;
b) Pela assinatura de um mandatário 

designado pelo administrador, 
nos termos e limites do respectivo 
mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente 
podem ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado pelo administrador.

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

Seis) Ao administrador são conferidos 
todos os poderes necessários à representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, bem como 
todos os poderes inerentes à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias e tomar 
de aluguer ou arrendamento de bens móveis 
e imóveis, incluindo naqueles os veículos 
automóveis, bem como contratar advogados 
associados e advogados estagiários.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Nomeação e mandato)

Um) O administrador é eleito pela assembleia 
geral, por mandatos de quatro anos, podendo ser 
reeleito uma ou mais vezes, contando-se como 
ano completo o ano da sua eleição.

Dois) O administrador permanece em 
funções até à eleição de quem o deva substituir, 
salvo se renunciar expressamente ao exercício 
do respectivo cargo ou se for destituído.

Três) O administrador pode ser sócio ou 
estranho à sociedade, assim como pode ser 
pessoa singular ou colectiva. 

Quatro) Sempre que uma pessoa colectiva 
seja eleita para o cargo de administrador, deverá 
designar uma pessoa singular para exercício do 
respectivo cargo.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competências)

Um) À administração compete exercer os 
mais amplos poderes de administração, gestão 
e representação da sociedade, nomeadamente: 

a) Gerir todos os negócios sociais, 
praticando todos os actos relativos 
ao objecto social; 

b) Elaborar os relatórios de gestão e de 
contas anuais de cada exercício 
económico;

c) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis, sempre 
que o entenda conveniente para os 
interesses da Sociedade;

d )  A r r e n d a r  o s  b e n s  i m ó v e i s 
indispensáveis ao exercício da 
actividade da sociedade;

e) Cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral; 

f) Elaborar e propor projectos de 
fusão, cisão ou transformação da 
sociedade, assim como de aumentos 
de capital social, suprimentos ou 
prestações suplementares;

g )  Abr i r ,  encer ra r  ou  des locar 
estabelecimentos ou quaisquer 
formas de representação da 
sociedade, dentro do território 
nacional;

h) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

i) Propor à assembleia geral a contracção 
de empréstimos e outros tipos de 
financiamentos, indispensáveis ao 
exercício do seu objecto social;

j) No geral, praticar todos os actos que na 
decorrência da lei, dos estatutos ou 
de deliberações da assembleia geral 
lhe compitam.

Dois) É vedado ao administrador realizar em 
nome da sociedade quaisquer operações alheias 
ao respectivo objecto social. 

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam a 
destituição do administrador em causa, com 
perda, a favor da sociedade, da caução que 
eventualmente tenha prestado e sem prejuízo 
da obrigação de indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos resultantes de tais actos. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Actas)

As decisões da administração devem constar 
de actas assinadas pelo administrador.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Mandatários)

A administração poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de certos actos ou 
categoria de actos, nos limites dos poderes 
conferidos pelo respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Exercício económico, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Dos lucros apurados será deduzida 

a parte destinada à reserva legal e a outras 
reservas cuja constituição forem deliberadas 
pela assembleia geral.

Três) A parte remanescente será dividida em 
três partes iguais que será distribuída entre os 
sócios nos seguintes termos:

a) Uma parte será distribuída pelos sócios 
na proporção da sua participação 
social;

b) Outra parte será distribuída pelos 
sócios na proporção da contribuição 
com o trabalho na sociedade;

c) A última parte será distribuída pelos 
sócios na proporção da angariação 
de clientes para a sociedade.
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Quatro) A fórmula que aferirá a proporção 
descrita nas alíneas b) e c) do número anterior 
fará parte integrante do Manual de Governação 
a ser aprovado pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Três) Em tudo quanto ficar omisso regularão 
as disposições da lei das sociedades dos 
advogados, do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Jubileu, Arquitectura                       
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618702, uma 
sociedade denominada, Jubileu, Arquitectura e 
Serviços – Sociedade, Limitada.

David Samuel Cutane, casado com Regina 
Fernando Manjate, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, nascido 
aos trinta de Outubro de mil e novecentos 
e noventa e um, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100017616A, emitido aos 
dezasseis de Abril de dois mil e quinze, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo e 
válido até dezasseis de Abril de dois mil e 
vinte, residente no bairro F.P.L.M. quarteirão 
dezoito, casa número vinte e sete. 

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, o presente 
contrato de sociedade que se regerá pelos 
seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação, forma e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Jubileu, Arquitectura e Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada e constitui-se como 
sociedade comercial sob a forma de sociedade 
unipessoal, sedeada no bairro das F.P.L.M. rua 
Chitobe quarteirão dezoito, casa número vinte 
e sete - Distrito Urbano Kamavota (número 
quatro) Maputo, Moçambique.

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da administração transferir a sua 
sede para qualquer parte do país ou aí abrir 
delegações.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

Dois) O seu início conta-se a patir da data do 
respetivo registo na conservatória das entidades 
legais.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
a consultoria nas áreas de arquitectura e 
engenharia civil, construção civil e fiscalização 
de obras.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares.

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projetos.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de dez mil meticais, e corresponde 
a uma quota: 

a) Cem por cento do capital social, 
pertencente ao senhor David 
Samuel Cutane;

b) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuido quantas vezes for 
necessário desde que o sócio único 
delibere sobre o assunto.

ARTIGO QUINTO

Administração e representação da 
sociedade

Um) É nomeado administrador da sociedade 
o senhor David Samuel Cutane, sendo o seu 
mandato, com a duração ilimitada.

Dois) Compete ao administrador representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
oassivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do projecto social.

Três) A administração pode construir 
mandatários.

Quatro) A sociedade fica obrigada 
pela assinatura de David Samuel Cutane 
administrador. 

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito as operações sociais, 
designadamente em letras de favor, finanças 
e abonações.

ARTIGO SEXTO

Balanço e distribuíção dos resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civís.

Dois) O balanço e conta dos resultados fecha-
se-ão com referência a trinta de Novembro de 
cada ano serão submetidas a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

Três) Deduzido os gastos gerais, amortizações 
e encargos, dos resultados líquidos apurados em 
cada exercício serão deduzidos os montantes 
necessários para a criação dos seguintes fundos: 

De reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou 
sempre que seja  necessár io 
reintegrá-lo.

ARTIGO SÉTIMO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei e por acordo do sócio único.

Dois) A sociedade fica desde já autorizada 
a movimentar o montante entregue pelo sócio 
único e depositado, em instituição bancária, a 
título de realização do capital social.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do decreto-lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro 
de dois mil e cinco e por demais legislações 
aplicáveis.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Cinha Investimentos – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia onze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618265, uma 
sociedade denominada, Cinha Investimentos 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Narciso Júlio Nhalungo, solteiro, maior, 
natural de Gulilundo Zavala, residente 
nesta cidade, portador Bilhete de Identidade                                       
n.º 110500767462C, de trinta de Dezembro 
de dois mil e quinze, emitido pelo Serviços de 
Identificação de Maputo  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Cinha 
Investimentos Sociedade Unipessoal, Limitada, 
doravante referida apenas como sociedade, e é 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas unipessoal de responsabilidade limitada 
e por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro de 
vinte e cinco de Junho A, na cidade de Maputo, 
República de Moçambique.
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Dois)  Mediante decisão do sócio único, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional, quando e onde achar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviço nas áreas de Sapataria, 
higiene e segurança no trabalho diversos 
podendo ainda exercer quaisquer outras 
actividades complementares ou acessórias ao 
objecto principal da sociedade. 

Dois )  Median te  dec isão  do  sóc io 
único, a sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou secundárias às suas 
principais, ou poderá associar-se ou participar 
no capital social de outras sociedades, desde 
que permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
é de vinte mil meticais, e corresponde a uma 
única quota detida pelo senhor Narciso Júlio 
Nhalungo. 

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, mediante decisão do sócio 
único.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, o sócio único 
conceder suprimentos à sociedade, os quais 
vencerão juros nos termos e condições do 
mercado, e sujeito ao parecer de um auditor 
independente, sob a forma de relatório, 
declarando os eventuais interesses e benefícios 
que daí advenham para a sociedade em virtude 
de determinado acordo de suprimentos.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e oneração de quotas)

Um) O sócio único poderá dividir e ceder a 
sua quota, bem como constituir quaisquer ónus 
ou encargos sobre a sua própria quota.

Dois) A divisão e cessão da quota detida pelo 
sócio único e a admissão de um novo sócio na 
sociedade está sujeita às disposições do Código 
Comercial, aplicáveis às sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada. 

ARTIGO SÉTIMO

(Decisões do sócio único)

As decisões sobre matérias que por lei 
são reservadas à deliberação dos sócios serão 

tomadas pessoalmente pelo sócio único e 
registadas em livro de actas destinado a esse 
fim, sendo por aquele assinadas.

ARTIGO OITAVO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
pelo sócio único. 

Dois) O sócio único poderá designar um 
administrador ou gerente para gerir os negócios 
e assuntos da sociedade, o qual terá os mais 
amplos poderes permitidos por lei e pelos 
presentes estatutos conducentes à realização do 
objecto social da sociedade.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único, ou pela assinatura de um 
mandatário, administrador ou gerente dentro 
dos limites estabelecidos no respectivo mandato 
ou procuração.

Quatro) Em caso algum poderá a sociedade 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras, fianças e abonações, 
a não ser que especificamente deliberado pelo 
sócio único. 

Cinco) O administrador ou gerente será 
eleito pelo período de quatro anos, com 
possibilidade de ser reeleito.

ARTIGO NONO

(Negócios jurídicos entre o sócio único e a 
sociedade)

Um) O negócio jurídico celebrado, 
directamente ou por interposta pessoa, entre a 
sociedade e o sócio único deve constar sempre 
de documento escrito, e ser necessário, útil 
ou conveniente à prossecução do objecto da 
sociedade, sob pena de nulidade.

Dois) O negócio jurídico referido no número 
anterior deve ser sempre objecto de relatório 
prévio a elaborar por auditor independente 
que, nomeadamente, declare que os interesses 
sociais se encontram devidamente acautelados 
e obedecer o negócio às condições e preço 
normais do mercado, sob pena de não poder 
ser celebrado.  

ARTIGO DÉCIMO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão ser 
aprovadas antes do fim do mês de Março do 
ano seguinte a que respeitam.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Distribuição de lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício serão 
deduzidos os seguintes montantes, pela seguinte 
ordem de prioridades:

a) Vinte por cento para constituição do 
fundo de reserva legal;

b) Amortização das obrigações da 
soc iedade  perante  o  sóc io , 
correspondentes a suprimentos 
e  outras  contr ibuições para 
a sociedade, que tenham sido 
realizadas;

c) Outras prioridades decididas pelo 
sócio único;

d) dividendos ao sócio. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pelo sócio único, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Galopeweb – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618230, uma 
sociedade denominada, Galopeweb - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Celso Luís Nguila, no estado civil de 
casado, natural de Maputo e residente na 
cidade de Maputo, titular do Passaporte                                                     
n.º 12AC16803, emitido aos dezoito de Julho 
de dois mil e treze, na cidade de Maputo.

Constitui uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada do tipo 
unipessoal, nos termos constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade é comercial, adoptando o 
tipo unipessoal por quotas a firma de Galopeweb 
- Sociedade Unipessoal, Limitada, com sede 
social na Avenida Vladimir Lenine número mil 
setenta e quatro, Distrito Municipal Ka Npfumo, 
cidade da Maputo.

Dois) A sociedade poderá, igualmente, abrir 
agências, delegações, sucursais ou outras formas 
de representação e ainda transferir a sede  para 
qualquer ponto do território moçambicano ou 
no estrangeiro.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de 
celebração da escritura pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal :

a) Desenho e hospedagem de páginas 
web e softwares;

b) Assistência técnica informática;
c) Representação, intermediação e 

agenciamento comercial  em 
informática;

d )  Comercial ização de mater ia l 
informático e de escritório, seus 
acessórios e consumíveis;

e) Importação e exportação de todos 
os bens, materiais, acessórios 
e sobressalentes inerentes as 
actvidades aqui descritas. 

Dois) A sociedade poderá prestar serviços 
como:

a) Assossoria técnica nas áreas descritas 
no objecto principal;

b) Contratação de serviços;
c) Prestação de serviços;
d) prestação de todos e quaisquer 

serviços relacionados com o objecto 
principal.

Tres) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizada.

Quatro) A sociedade poderá, no exercício 
das suas actividades, participar no capital 
social de outras sociedades existentes ou 
a constituir, ainda que de objecto social 
diferente, bem como associar-se a terceiras 
entidades, sob quaisquer formas legalmente 
permitidas, para, nomeadamente, formar 
novas sociedades, agrupamentos colectivos 
ou singulares, consorcios e/ou associações em 
participação.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social é de vinte mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
representado por uma quota única de igual valor 
nominal, pertencente ao sócio único, o Senhor, 
Celso Luís Nguila.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, por recurso a novas entradas ou 
por incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO SEXTO

(Gerência e representação)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração composto de um número 
ímpar de administradores designados pelo sócio 
único, que definirá a duração do respectivo 
mandato e se a gerência é remunerada ou não.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Com a assinatura do sócio único na sua 
qualidade de director geral;

b) Com as assinaturas conjuntas de um 
administrador e do director geral;

c) Com assinatura de um procurador 
com poderes especiais para intervir 
no acto, nos termos do respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Os lucros da sociedade, evidenciados pelos 
documentos de prestação de contas do exercício 
e cujo destino legalmente possa ser definido 
pela sociedade, deverão, necesseriamente, ser 
afectos á realização do objecto da sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Disposições finais)

Um) Fica desde já nomeado director geral, 
o senhor, Celso Luís Nguila.

Dois) O mandato dos administradores, que 
vierem a ser nomeados pelo sócio único, terá a 
duração de três anos, podendo ser reeleitos por 
mais um mandato.

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO NONO

(Exercício)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os lucros anuais líquidos que o balanço 
registar, terão a seguinte aplicação, em quantas 
a determinar pelos sócios:

a) Constituir o fundo de reserva legal 
enquanto não estiver na lei ou 
sempre que seja  necessár io 
reintegrá-lo;

b) Constituir outras novas reservas cuja 
criação seja decidida pelo sócio 
único.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do sócio único, 
contribuindo com os sucessores, herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito 
os quais exercerão em comum os respectivos 
direitos.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, sendo liquidada conforme o 
sócio único o decidir.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mamas Food – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia nove de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100616874, 
uma sociedade denominada, Mamas Food - 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É constituída a presente sociedade, nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial.

Albertina António Macie Joaquim, maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100664957N, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Cidade de 
Maputo, aos seis de Dezembro de dois mil 
e dez, residente na Avenida vinte e cinco de 
Setembro, número mil cento e setenta e nove, 
décimo andar, flat treze.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, denominada Mamas Food – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que se regerá pelos 
artigos seguintes, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Mamas 
Food - Sociedade Unipessoal, Limitada, sendo 
criada por tempo indeterminado, contando-se 
o seu início a partir da data da celebração do 
contrato de sociedade.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Província de Maputo, bairro Central, Avenida 
Vinte e cinco de Setembro, número mil cento e 
setenta e nove, décimo andar, flat treze, cidade 
de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão da sócia 
única, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
dentro do território nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

Três) A sócia única poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a )  Fornec imento  de  a l imentos , 
preparação e entrega de refeições 
em conformidade com as normas 
internacionais;

b) Serviços de catering em buffet de 
casamentos, festas, seminários e 
outros eventos festivos e sociais;

c) Prestação de serviços em decoração 
de eventos;

d) Aluguer de material para ventos 
festivos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de cinco mil meticais 
correspondente a uma quota única, da sócia 
Albertina António Macie Joaquim, equivalente 
a cem por cento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A sociedade será administrada pela 
sócia Albertina António Macie Joaquim.

Dois) A administradora terá todos os poderes 
necessários à representação da sociedade, em 
Juízo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias; aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de sois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Total Fire Systems & 
Construction, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 1006118680, uma 
sociedade denominada, Total Fire Systems & 
Construction, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Acácio Adriano Monjane, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portador do bilhete de identidade 
n.º 110501788827N emitido aos trinta de 
Dezembro de dois mil e onze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.                         

Segundo. Paulo Alexandre Chicala solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                     
n.º 110102156804I, emitido aos oito de 
Junho de dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.

Que pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas que vai reger - se pelos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Total Fire Systems & Construction, Limitada. 
Daqui por diante designada por sociedade. É 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

Um) A sociedade tem a sua sede e principal 
estabelecimento na cidade de Maputo, na rua da 
Agricultura número quinhentos vinte e um, rés-
do-chão, bairro do Jardim, podendo por simples 
deliberação da assembleia geral, transferir a sede 
para outro local, criar sucursais, delegações, 
agências ou outra forma de representação em 
qualquer ponto do território nacional.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem o seu início a contar da data 
da assinatura do contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objectivo, 
comércio e prestação de serviços nas seguintes 
aréas:

a) Construção civil, fiscalização de obras, 
elaboração de projectos de combate 
ao incêndio; 
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b) Montagem de equipamento de protecção 
ao incêndio: Instalação de Fire 
Hydrant, Fire-Hosereel, extintores 
de incendio, Sprinkler, Pump house, 
Valve Chambers;Ventilação e 
condicionamento de ar, obras 
hidráulica e outros serviços afins. 

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares, 
subsidiárias da actividade principal, desde 
que devidamente autorizada pelas entidades 
competentes, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de seiscentos 
mil meticais, correspondente a soma das 
duas quotas, uma no valor de trezentos mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento, 
pertencente ao sócio Acácio Adriano Monjane, 
outra no valor nominal de trezentos mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento, 
pertencente ao sócio Paulo Alexandre Chicala.

Dois) Poderão ser sócios da sociedade outras 
pessoas singulares ou colectivas, admitidas 
em assembleia geral para o efeito, desde que 
se identifiquem com os objectivos e visão da 
mesma.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social pode ser aumentado mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Aumento e redução de quotas)

Um) A cessação total ou parcial das quotas 
fica condicionada ao exercício de direito de 
preferência por parte dos sócios em primeiro 
lugar, e da sociedade em segundo lugar, sendo 
esta transmissão livre entre os sócios, carecendo 
do consentimento da sociedade feita a estranhos.

Dois) A sociedade não se dissolvera por 
morte ou impedimento de qualquer dos sócios, 
continuando a sua existência com o sobrevivo 
e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que 
a represente, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
da competência dos sócios Acácio Adriano 
Monjane e Paulo Alexandre Chicala na 
qualidade de sócio-gerente, ou pelo seu 
mandatário/ procurador devidamente indicado 
para o efeito.

Dois) A sociedade obriga se pela assinatura 
dos sócios Acácio Adriano Monjane e Paulo 
Alexandre Chicala, ou seu mandatário/ 
procurador, na abertura de contas bancárias, 
assinatura dos cheques, compra e venda de 
bens da empresa e não podendo este obrigar 
a sociedade em actos estranhos aos negócios, 
avales letras a favor e outros similares.                                                 

Três) As competências e outras atribuições 
de cada sócio serão definidas em instrumento 
específico.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é convocada por 
carta registada com antecedência mínima de 
quinze dias as suas deliberações e quando 
legalmente tomadas conhecimento, são 
obrigatórias para os sócios.

Dois) A assembleia geral dos sócios reunirá, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação, 
das contas do balanço e contas do exercício 
respeitante ao ano anterior e deliberar sobre 
qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada e em sessão extraordinária sempre 
que necessário

ARTIGO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se por acordo 
dos sócios e nos demais casos previstos por lei.

Dois) Dissolvida a sociedade proceder se a 
sua liquidação, gozando os liquidatários do mais 
amplos poderes para o efeito.

Três)  Procedendo-se  a  l iquidação 
da sociedade, a partilha dos bens sóciais 
será efectuada em conformidade com as 
participações dos sócios, aquela data e apos a 
liquidação aos sócios credores dos eventuais 
suprimentos efectuados.

Quatro) Na falta de acordo e se alguém 
deles o pretender, será o activo social licitado 
em global com obrigações do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor oferta 
efectuar, em igualdade de condições.

Cinco) A sociedade reserva se o direito de 
amortizar a quota de qualquer sócio, quando 
sobre ela recaia arresto, penhora ou providência 
cautelar. 

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados 
por deliberação da assembleia geral e na 
impossibilidade do que se aplica as regras do 
direito vigente na Republica de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

SSA-Instalações Técnicas, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100597721, 
uma sociedade denominada, SSA-Instalações 
Técnicas, Limitada.

José Pedro Figueiredo dos Santos, casado com 
Paula Maria Rocha Pereira dos Santos, sob o 
regime de bens adquiridos, de nacionalidade 
portuguesa, portador do Passaporte                                                                        
n.º H618700, de dezasseis de Junho de dois 
mil e seis;

Álvaro Jaime Correia Serras, casado com Maria 
José Carmelo da Cunha Cabral e Sousa, sob 
o regime de Comunhão de bens adquiridos, 
de nacionalidade portuguesa, portador 
do Passaporte n.º M004485, de vinte de 
Fevereiro de dois mil e doze;

Mahomedally Adam, casado com Zulekha M. 
Mirza sob o regime de bens adquiridos, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100541373A, 
de quatro de Novembro de dois mil e 
dez, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil de Maputo,

 Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
dividida por três quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes 
do artigo noventa do Código Comercial:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de SSA-
Instalações Técnicas, Limitada e tem a sua sede 
na cidade de Maputo, na Avenida Amílcar 
Cabral, número novecentos e oitenta e cinco, 
rés-do-chão.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu princípio a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a instalação 
de redes de esgotos, águas, gás e energias 
renováveis térmicas e voltaicas.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.
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ARTIGO QUARTO

A sociedade terá o capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de cem mil 
meticais correspondente a três quotas divididas 
da seguinte forma:

a) Quarenta por cento para o sócio, senhor 
José Pedro Figueiredo dos Santos, 
equivalente a quarenta mil meticais;

b) Quarenta por cento para o sócio, 
senhor Álvaro Jaime Correia Serras, 
equivalente a quarenta mil meticais;

c) Vinte por cento para o sócio, senhor 
Mahomed Ally Adam, equivalente 
a vinte mil meticais.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessação de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação total ou parcial 
das quotas deverá ser com o conhecimento dos 
sócios, tendo estes direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
sócio decidirá a sua alienação a quem e pelos 
preços que melhor entender, gozando o novo 
sócio dos direitos correspondentes à sua 
participação na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, ficam desde já a cargo de todos 
os sócios.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de dois gerentes ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos à mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade, devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias para tratar quaisquer assuntos que 
digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear os 
seus representantes se assim o entenderem desde 
que obedeçam ao preceituado nos termos da lei

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos 
sócios, quando assim o entenderem

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Omissões

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente aplicável na República de 
Moçambique

Maputo, quinze de Junho de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Esbelta, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100615355, 
uma sociedade denominada, Esbelta, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Felisberta António Siba-Siba 
Macuácua, divorciada, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de Maputo, 
Avenida Mao Tsé Tung, número seiscentos e 
quarenta - Sommerchield, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110103997760F, emitido na 
cidade de Maputo, no dia trinta de Julho de 
dois mil e dez válido até dia trinta de Julho de 
dois mil e vinte; 

Segundo. Fernando Tomás Nhantumbo, 
casado, de nacionalidade moçambicana, 
residente na cidade da Matola/Fomento, rua do 
Tofo número sessenta e oito, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100168813J emitido na 
cidade de Maputo no dia vinte e sete de Abril 
de dois mil e dez, de validade Vitalícia.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas, 
que se regerá pelas cláusulas constantes no seu 
estatuto.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                           
e objecto da sociedade.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Esbelta, Limitada, e tem a sua sede no espaço 
número dois, rua Dr. Almeida Ribeiro, Bairro 
Polana Cimento B, anexo ao prédio Maxaquene, 
cidade de Maputo.

Dois) A sociedade pode transferir a sua sede 
para qualquer ponto do país.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá, quando se mostrar conveniente 
e desde que devidamente autorizada, abrir e 
encerrar delegações, sucursais, filiais ou outras 
formas de representação comercial, no país ou 
fora dele.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Gestão e exploração de spa e salão 
de beleza;

b) Consultoria e acessória de imagem;
c) Comércio geral;
d) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal ou 
mesmo dele completamente distintas, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social, aumento e 
prestações suplementares

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de cem mil 
meticais, que corresponde a duas quotas assim 
distribuidas:

a) Uma quota no valor de cinquenta 
mil meticais, que corresponde a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócia Felisberta 
António Siba-Siba Macuácua; e

b) Uma quota no valor de cinquenta 
mil Meticais, que corresponde 
a cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Fernando Tomás Nhantumbo.

Dois) As prestações suplementares de capital 
carecem de consentimento unânime dos sócios.
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ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência para a subscrição de novas quotas 
resultantes do aumento do capital social 
na mesma na proporção das respectivas 
participações no capital social.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares, suprimentos e 
capital adicional

Um) Os sócios poderão ser sujeitos à 
prestações suplementares de capital e a conceder 
à sociedade os suprimentos de que ela necessite 
para o desenvolvimento dos seus negócios. 

Dois) Nos casos referidos nos numeros 
anteriores, a assembleia geral fixará os seus 
termos e condições.

CAPÍTULO III

Da divisão, cessão e amortização de 
quotas

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas.

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda ou parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando a sociedade e os sócios do direito de 
preferência.

Dois) A alienação de quota do sócio 
minoritário carece do consentimento do socio 
maioritario.

Três)  A divisão e cessão de quota deverá 
ser inscrita nos livros da sociedade e sujeita 
ao registo.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas terá lugar nos 
seguintes casos:

a) De exclusão ou exoneração de sócio;
b) Penhora ou arresto judicial; e
c) Acordo com o sócio detentor da quota.

Dois) A amortização da quota tem por 
efeito a extinção da quota, não prejudicando, os 
direitos já adquiridos e obrigações já vencidas.

Três) A deliberação e resolução da 
assembleia geral estipulará o valor e os termos 
de pagamento, que não excederá o período de 
quatro anos.

Quatro) A sociedade não poderá amortizar 
quotas que não estejam integralmente liberadas, 
salvo no caso de redução do capital social.

ARTIGO NONO

Exoneração e exclusão de sócio

Um) O sócio pode exonerar-se da sociedade 
nos termos da lei comercial e em caso de 
comprovada incapacidade.

Dois) O sócio é excluído também em caso 
de comprovada violação dos estatutos sociais 
ou concorrência desleal.

CAPÍTULO IV

Do órgão de administração e 
assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Administrador

Um) Administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, com poderes para abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, é 
realizada pela administradora, ficando desde já 
nomeada para o cargo a sócia Felisberta António 
Siba-Siba Macuácua.

Dois) O administrador, obriga-se nos termos 
estabelecidos pela assembleia geral podendo 
fazer-se representar por mandatários.

Três) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários da sociedade, 
conferindo os necessários poderes de 
representação.

Quatro) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um dos dois sócios ou procurador 
especialmente constituído pela assembleia 
geral.

Cinco) É vedado ao administrador ou 
mandatários assinar em nome da sociedade em 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Seis) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
assembleia geral ou pelo director geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam, para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

Três) A convocação da assembleia geral 
compete a qualquer dos sócios e deve ser 
feita por meio de carta, ou correio electrónico, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias.

Quatro) O aviso convocatório da assembleia-
geral deve conter, no mínimo, a firma, a sede e 
número de registo da sociedade; o local, dia e a 

hora da reunião; a espécie da reunião; a ordem 
de trabalhos da reunião; devendo ainda conter 
a assinatura da pessoa que convoca.

CAPÍTULO IV

Da contabilidade e aplicação dos 
resultados

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Contabilidade

Um) O exercício anual da sociedade coincide 
com o ano civil.

Dois) O conselho de administração da 
sociedade deve organizar as contas anuais e 
elaborar um relatório anual da administração, 
o balanço e as contas de cada exercício, nos 
termos do artigo cento setenta e um do Código 
Comercial, e uma proposta de aplicação de 
resultados, até ao terceiro mês do ano seguinte 
em análise.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Aplicação de resultados

Um) Dos lucros de exercício uma 
percentagem de trinta e cinco por cento deve 
ser retida na sociedade a título de reserva 
legal, a ser utilizada nos termos do artigo 
trezentos e dezasseis do Código Comercial 
e, a remanescente percentagem de sessenta 
e cinco por cento dos lucros distribuíveis e 
os dividendos terão o destino que resultar da 
deliberação da assembleia geral.

Dois) Os dividendos serão distribuídos na 
proporção das participações sociais dos sócios.

   CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pro Saúde Inteligente, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618540, uma 
sociedade denominada, Pro Saúde Inteligente, 
Limitada.
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E celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Augusto Bobo Rafael Zinduve, 
solteiro, maior, natural de Manhiça, de 
nacionalidade Moçambicanae residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                        
n.º 110100461987Q emitido aos trinta de 
Setembro de dois mil e dez em Maputo;

Segundo. Sérgio Silvano Manjate, solteiro 
maior, natural de Maputo de nacionalidade 
moçambicana e residente nesta cidade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110104290592N 
emitido aos três de Setembro de dois mil e treze 
em Maputo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Pro 
Saúde Inteligente, Limitada, e tem a sua sede 
nesta Cidade de Maputo, na Avenida Zedequias 
Manganhela número quinhentos e noventa 
e um, segundo, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora de país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração sera por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituíção.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comercio Geral com importação e 
exportaçao, incluindo produtos 
farmaceuticos e equipamento 
hospitalares em geral;

b) Abertura de clinicas de saúde e 
assistência ao domicílio;

c) Prestação de serviços nas áreas 
consultoria em saúde pública, 
consultorias em geral, no âmbito 
comercial, industrial, e outras 
áreas; etc e

d) Construção civil no geral.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade a 
constituír ou já constituídos ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais, 
dividido em duas quotas iguais, no valor de 

cinquenta mil meticais cada, subscrita pelos 
sócios: Augusto Bobo Rafael Zinduve e Sérgio 
Silvano Manjate

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes fôr necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas
Um) Sem prejuízo das disposições legais em 

vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência;

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, 
este com a homolgação da sociedade, decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo de todos 
os sócios que são nomeados sócios gerentes com 
plenos poderes. 

Dois) Os sócios gerentes tem plenos poderes 
para nomearem mandatários a sociedade, 
conferindo, os necessarios poderes de 
representação bem como destitui-los através 
de consentimento pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Da assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes 

nomearem seu representante se assim o entender 
desde que obedeçam o preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.                                                      

Explo Comercial – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618540, uma 
sociedade denominada, Explo Comercial – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Dércio Armindo Daúde, solteiro maior, residente 
no bairro Central A, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100009470B, de seis de 
Novembro de dois mil e catorze, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, 
constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Explo Comercial - Sociedade Unipessoal, 
Limitada e é constituída sob a forma de 
sociedade comercial unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, com a sua sede no 
Bairro da Malhangalene, rua Dom Gonçalves 
da Silveira, número três, rés-do-chão, nesta 
cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da data 
da sua constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços; 
b) Venda de produtos de panificação e 

alimentação;
c)Venda de bebidas com e sem álcool.

Dois) A sociedade poderá adquirir ou 
participar no capital social de outras sociedades 
de responsabilidade limitada, noutras províncias 
do pais e mesmo com objecto social deferente 
do seu, em sociedades reguladas por leis 
especiais, bem como fazer parte de consórcio 
ou associação em participação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O Capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente à uma única quota, 
pertencente ao único sócio Dércio Armindo 
Daúde, representativa de cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercé-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante previa decisão da 
única sócia, podera amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a  qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização sera pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por titulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicavel aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida 
pelo único sócio, Dércio Armindo Daúde que 
desde já fica nomeado único administrador, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único administrador; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pela sócia.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
da falecida ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único sócio deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

LPM Fibre Engineering, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618699, uma 
sociedade denominada, LPM Fibre Engineering, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. Likusasa Projects Mozambique, 
L i m i t a d a ,  s o c i e d a d e  d e  D i r e i t o 
Moçambicano, com sede na Rua dos 
Desportistas, número seiscentos quarenta 
e nove, décimo segundo andar, Maputo,                                                                              
NUIT 400373541, registada na Conservatória 
de Registo das Entidades Legais sob o                                                                                                           
n.º 100241536, representada pelo seu 
procurador Fernando José Borges de 
Azevedo, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.º 11PT00039111 F, 

emitido aos quinze de Julho de dois mil e 
catorze pela Direcção Nacional de Migração, 
e válido até quinze de Julho d dois mil e 
quinze, residente em Maputo, conforme 
procuração outorgada aos seis de Junho 
de dois mil e catorze, e deliberação da 
assembleia geral datada de catorze de Maio 
de dois mil e quinze;

Segundo. Fernando José Borges de Azevedo, 
maior, de nacionalidade portuguesa, casado 
no regime de comunhão de adquiridos com 
Maria da Conceição Pires de Azevedo, 
residente na Avenida Eduardo Mondlane, 
número mil e sessenta e quatro, nono andar, 
esquerdo, Maputo, portador do DIRE                         
n.º 11PT00039111 F, emitido aos quinze de 
Julho de dois mil e catorze, pela Direcção 
Nacional de Migração, e válido até quinze 
de Julho de dois mil e quinze.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada LPM Fibre Engineering, Limitada., 
a qual se regerá pelo seguinte pacto social: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
LPM Fibre Engineering, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Eduardo Mondlane, mil e sessenta e quatro  
–  nono E, Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prestação de 
serviços, consultoria e gestão de projectos de 
fibra óptica.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a)  Uma quota no valor nominal 
de  dezanove  mi l  me t ica i s , 
correspondendo a noventa e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Likusasa 
Projects Mozambique, Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
mil meticais, correspondendo a 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Fernando José 
Borges de Azevedo.
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ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

P o d e r ã o  s e r  e x i g i d a s  p r e s t a ç õ e s 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida e nas condições nelas 
estabelecidas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios 
carece do consentimento da sociedade, a qual 
terá direito de preferência na cessão.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos á sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda.

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de vinte dias úteis consecutivos a contar 
da data de recepção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Sete)  A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Exclusão de sócios)

O sócio pode ser excluído nos seguintes 
casos:

a) Se praticar actividade ou acto 
concorrente com o objecto social 
sem estar devidamente autorizado;

b) Se praticar acto ou actividade que 
afecte ou seja susceptível de afectar 
a actividade da sociedade, ou o bom 
nome da sociedade;

c) Se praticar alguma acto criminal contra 
os restantes sócios;

d) Se praticar actos ou omissões graves 
que ponha em risco a continuidade 
da sociedade, ou cause prejuízos à 
sociedade;

e) No caso da quota do sócio ser 
penhorada ou liquidada.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer administrador ou por sócios, mediante 
carta protocolada dirigida aos sócios com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outro 
sócio, administrador ou mandatário que seja 
advogado, constituído por procuração outorgada 
com prazo determinado de, no máximo, doze 
meses e com indicação dos poderes conferidos.

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a )  Nomeação e  exoneração dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de  quo tas ,  e  p re s t ação  do 
consentimento à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

administradores;
f) Contratação de empréstimos bancários 

e prestação de garantias com bens 
do activo imobilizado da sociedade;

g) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade;

h) Aprovação das contas do exercício.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento) dos votos presentes ou 
representados.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
(setenta e cinco por cento) do capital as 

deliberações sobre fusão, transformação e 
dissolução da sociedade, exclusão de sócios e 
de administradores.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores, 
por mandatos de um ano, com a remuneração 
que lhes vier a ser fixada, ou sem remuneração, 
podem ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos, a não ser que por alteração ao contrato 
de sociedade outra coisa seja decidida.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias. 

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar os respectivos poderes.

Quarto) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contractos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes; aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças; contratar empréstimos bancários, 
dar garantias com bens do activo imobilizado 
da sociedade, comprar e vender bens móveis 
e imóveis.

Quinto) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa a destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos;

Sexto) A sociedade fica vinculada nos seus 
actos escritos pela assinatura ou intervenção de 
um administrador.

Sétimo) Até decisão da assembleia geral em 
contrário, fica nomeado administrador o sócio 
Fernando José Borges de Azevedo. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Do exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Omissões)

Em tudo o omisso, regularão das disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Recurso ao tribunal)

No caso de desacordo entre os sócios ou 
entre os sócios e a sociedade, terão de reunir em 
assembleia geral para discutir o assunto, antes 
de optarem pela via judicial. 

Maputo, quinze de Junho de dois mil                            
e quinze. —  O Técnico, Ilegível.

Forty- Two – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no dia 
doze de  de dois mil e quinze, foi matriculada, na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais sob 
NUEL 100618761  uma sociedade denominada 
Forty- Two – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Francesco Barbiero, de nacionalidade italiana, 
titular do Passaporte n.° YA4130731, residente 
na cidade de Maputo, na Avenida Marginal, 
quarteirão vinte e sete, casa  número sete, 
bairro Triunfo, constitui nos termos do artigo 
noventa do Código Comercial uma sociedade 
unipessoal regida pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
unipessoal limitada, com a denominação de Forty- 
Two – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
podendo por deliberação do sócio abrir 
sucursais, filiais, agencias ou qualquer forma 
de representação, bem como escritórios onde e 
quando julgue conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início à partir 
da data da assinatura da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

(objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a promoção 
de investimentos em Moçambique, acessória no 
licenciamento de empresas, agenciamento, 

prestação de serviços na área imobiliária, 
monitoria e avaliação, intermediações e 
comissões imobiliárias.

Dois) Prestação de serviços de aluguer de 
viaturas e equipamentos.

Três) A sociedade poderá participar, 
sem limite, no capital de outras sociedades 
constituídas ou a constituir, que tenham objecto 
diferente do seu, por investimento próprio ou 
associando-se a terceiros.

CAPÍTULO II

Capital social e administração

ARTIGO QUINTO

(Capital social e modalidades)

Um) O capital social é de dez meticais, 
correspondentes a uma quota, sendo uma no 
valor de cem mil meticais, pertencente ao sócio 
único Francesco Barbiero.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
em uma ou mais vezes na proporção 
anteriormente.

Três) Poderão haver prestações suplementares 
de capital, devidamente espelhados no fecho de 
contas anual e entendidos pela sociedade como 
empréstimos a serem reembolsados.

Quatro) Poderá haver lugar a entrada de 
novos sócios. 

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Fica nomeado como administrador desta 
sociedade o sócio único Francesco Barbiero.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

 A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
que a lei estabelecer.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis na República 
de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Infinite Business Solutions, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100617994  
uma sociedade denominada Infinite Business 
Solutions, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeira. Ioguita Ranchhod Raciklal, 
casada, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida Ho Chi 
Min, número mil quinhentos e oitenta e oito, 
terceiro andar, Bairro do Alto Maé, nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                                       
n.º 110100027832P, de sete de Janeiro de dois 
mil e quinze, emitido em Maputo, pelo Arquivo 
de Identificação da Maputo;

Segundo. Vicheche Nilesh Chudasama, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida Ho Chi 
Min, número mil quinhentos e oitenta e oito, 
terceiro andar, Bairro do Alto Maé, nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                                      
n.º 110105100746M, de cinco de Janeiro de dois 
mil e quinze, emitido em Maputo, pelo Arquivo 
de Identificação da Maputo.

Que pelo presente contrato constitui uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

A sociedade adopta a denominação de 
Infinite Business Solutions, Limitada, e tem a 
sua sede em Maputo, Avenida Alberto Lithuli, 
Bairro do Alto Mae, número oitocentos e 
cinquenta e seis, primeiro andar, podendo abrir 
delegações ou filiais, sucursais, delegações ou 
quaisquer outras formas de representação no 
país ou no estrangeiro e rege-se pelos presentes 
estatutos e demais preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Compra e venda de equipamentos 
Informáticos;

b) Soluções da tecnologia de informação 
e redes, manutenção e suporte;

c)  Comercialização, reparação e 
montagem de  equ ipamento 
informático e de telecomunicações;

d) Consultoria, desenho, desenvolvimento 
e manutenção de soluções para 
sistemas informáticos integrados;

e) Venda de Software, mobiliário, material 
de escritório, electrodomésticos, 
aparelhos de rádio e de televisão, 
com importação e exportação;

f) Formação profissional em informática, 
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ;  e 
representações;
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g) Multimédia;
h) Curso de formação de curta duração 

de TICS;
i) Produção e desenvolvimento de 

conteúdos educacionais, material de 
projecção, auditoria de informação 
e segurança de dados. 

Dois) A sociedade poderá também exercer 
actividades subsidiárias ou complementares, 
consignações, agenciamento e representações 
comerciais de entidades nacionais e estrangeiras 
bem como outro ramo de comércio ou indústria 
não proibidas por lei, desde que obtenham as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital da social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas iguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencente ao 
sócio Ioguita Ranchhod Raciklal,, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencente ao 
sócio Vicheche Nilesh Chudasama, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital

O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou diminuído quantas vezes forem 
necessárias desde que a assembleia geral, 
delibere sobre o assunto.  

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
pretenderem usar do direito de preferência 
nos trinta dias após a colocação da quota á sua 
disposição, poderá o sócio cedente cedê-la a 
quem entender, nas condições em que a oferece 
à sociedade e aos sócios.

ARTIGO SÉTIMO 

Administração

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelo senhor. 
Vicheche Nilesh Chudasama.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma. 

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizadas pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente, uma vez cada ano, para 
apreciação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam, para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso da morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos termos fixados 
na lei ou por comum acordo dos sócios quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Dobamoz 7extintores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e cinco de Novembro de dois mil 
e catorze, foi matriculada, na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob 100554380 
NUEL uma sociedade denominada Dobamoz 
7extintores, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial; entre:

Primeiro. Dorsa Carla Mussane Silindane, 
casada de nacionalidade moçambicana, natural 
de Maputo residente em Matola portadora do  

Bilhete de Identidade n.º 110100322815N, 
emitido aos dezasseis de Julho de  dois mil e 
dez pelo Arquivo de Identificação de Maputo.

Segundo. Ramos Francisco Silindane, de 
nacionalidade moçambicana natural de Matola 
residente em Matola, portador de Identidade 
Identidade n.º 110100322821B emitido aos 
dezasseis de Julho de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo.

Terceiro. Bachir Calu Raul Mussane, 
solteiro de nacionalidade moçambicana, natural 
de Maputo, portador do Identidade Identidade 
n.º 110102526266J emitido aos dezasseis de 
Novembro de dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo. 

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam e constituem entre sí uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
será redigida pelas cláusulas seguintes;

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Dobamoz 7extintores, Limitada, e tem a sua 
sede na Avenida Maguiguana número dois mil 
trezentos e cinquenta e tres, rés-do-chão, cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sua duração  será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir  a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo com a legislação 
vigente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

Comércio de extintores com importacao e 
exportacao, montagem, manutencao 
de extintores, cameras e material 
informático.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido pelos sócios  com cinquenta por cento, 
Dorsa Carla Mussane Silindane equivalente a 
dez mil meticais, Ramos Francisco Silindane 
com cinquenta por cento equivalente a dez mil 
meticais e Bachir Calu Raul Mussane, como 
sócio técnico.
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ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuizo das disposições legais em 
vigor; a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas, deverá ser do consentimento dos sócios  
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes  a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo da sócia 
Dorsa Carla Mussane Silindane,  como sócia 
gerente de plenos poderes.

Dois) A administradora tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada:

1.º plano: pelas assinaturas dos três 
socios;

2.º plano: pela assinatura da sócia gerente 
Dorsa Carla Mussane Silindane e de 
um dos socios.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários em nome da sociedade quaisquer 
actos ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos da mesma, tais como, letras de favôr, 
fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero espediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reune-se 
ordinariamente uma vez por ano para a 
apreciação e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circustâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedeade só dissolve nos termos fixados 
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomeiarem 
seus representantes se assim o entenderem, 
desde que obedecam o preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na  República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Alívio & Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100618826  uma 
sociedade denominada Alívio & Serviços, 
Limitada.

Rodrigues Dindanhane Mauoco, maior, solteiro, 
natural de Inhambane, nascido aos doze de 
Novembro de mil novecentos e sessenta e 
três, portador do Bilhete de Identidade n.° 
110051670M, emitido aos três de Abril 
de dois mil e seis, residente no bairro de 
Malhangalene, Rua da Resistência número 
mil quatrocentos e sete;

Milton Antonio Novela, solteiro, maior, natural 
de Mazucane-Manjacaze, província de 
Gaza, nascido aos onze de Março de mil 
novecentos e oitenta e cinco, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 100102341575B, 
emitido aos dois de Setembro de dois mil e 
doze, residente na cidade de Matola,  bairro 
de Machava Nkhobe, quarteirão um, casa 
número cento e dezanove.

Pelo presente contrato de sociedade, constitui 
uma sociedade por quotas, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração) 

A sociedade adopta a denominação de 
Alivio & Servicos, Limitada, com sede na 
cidade da Matola, Bairro de Machava Nkhobe, 
e a sua duração é indeterminada, podendo ser 
transferida, abrir sucursais, delegações, filiais 
ou qualquer outra forma de representação 
em qualquer outro ponto do país mediante 
deliberação da assembleia geral. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto principal 
o exercício da actividade de carpintaria, 
podendo adquirir participações em sociedades 
com objecto diferente daquele que exerce, ou 
em sociedades reguladas por leis especiais 
e integrar agrupamentos complementares de 
empresas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social) 

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e dividido em duas quotas, uma de dez mil 
e duzentos meticais do sócio Rodrigues 
Dindanhane Mauoco, e outra de nove mil e 
oitocentos meticais do sócio Milton António 
Novela.

ARTIGO QUARTO

(Morte ou incapacidade do sócio)

Em caso de morte ou interdição do sócio, os 
herdeiros legalmente constituídos do falecido 
ou representantes do interdito, exercerão os 
referidos direitos e deveres sociais.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Não haverá prestações suplementares 
de capital podendo porém os sócios fazer 
suprimentos à sociedade nos termos e condições 
fixados em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Gerência e representação) 

A administração, gerência da sociedade e a 
sua representação, dispensada de caução e com 
ou sem remuneração fica a cargo do sócio gerente 
Rodrigues Dindanhane Mauoco, bastando a sua 
assinatura para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, activa e passivamente, 
em juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica 
interna como internacional, dispondo dos 
mais amplospoderes legalmente consentidos, 
podendo designar um ou mais mandatários e 
neles delegar total ou parcialmente, os seus 
poderes.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária, uma vez em cada ano, para 
apreciação, correcção, aprovação ou rejeição 
do balanço e contas do exercício, bem como 
em sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário, convocada com antecedência 
mínima de quinze dias. 
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ARTIGO OITAVO

(Exercício económico)

O exercício económico coincide com o ano 

civil, sendo que o balanço e contas de resultado 

fechar-se-ão com referência aos trinta e um de 

Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação da sociedade) 

A sociedade se dissolve nos casos e termos 

estabelecidos por lei. Se for por acordo, 

liquidada como os sócios deliberarem. 

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Junho de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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—  As três séries por ano ............................. 10.000,00MT  
— As três séries por semestre ........................ 5.000,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ..................................................................... 5.000,00MT
II .................................................................... 2.500,00MT
III ................................................................... 2.500,00MT

Preço da assinatura semestral:
I ..................................................................... 2.500,00MT
II .................................................................... 1.250,00MT
III ................................................................... 1.255,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Pemba — Rua Jerónimo Romeiro, Cidade Baixa  n.º 1004
  Tel.: 27 220509  Fax: 27 220510


